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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
Srs. membros do Congresso Nacional-

Transinitto-vos, peva que vos digneis de re-
solver sobre o assumpto, a exposição junta
do Ministerio da Guerra, concernente á con-
cessão de um credito especial de 10:807$3e8
para as obras de aterro, reclamado pela Pre-
feitura do District° Federal, de um terreno
situado nas proximidades da Fabrica de Car-
tuchos e da Escola Proparatoria e do Tactica
do Realengo, em nivel inferior ao destes es-
tabelecimentos, cuja salubridade esta por esse
motivo prejudicada.

Cepital Federal, 22 de agosto de 1898.—
Prmlente J. de Moptes .8(o-,.os, Presidente da
Republica.

Sr. Presidente da Republica— Existindo
nas proximidades da Fabrica de Cartuchos e
da Escola Prepar trena e de Tactree. do Rea-
longo terrenos cujo nivel eine:dor ao destes
estabelecimentos, (laudo logar a que n ‘ s
nicsrnee terrenos fiquem as aguas estagnadas,
trazendo Lola isso°. lasalubrideete 'lesse loeel,
onde frequentemente ao inanitestam moles-
tias de fundo peluetre, e sendo ia lispeneavel
aterrar esses terrenos, com o que será nece.s.
serio despender a quantia do 10:807$350, em
que foi orçaaa pele Directoria Geral de abras
alilitares,venho pedir que vos digneis (testei-
citar do Congresso Nacional a abertura de um
credito especial da referiela quantia para
attendor a tal serviço, visto não haver verba
no orçamento vigente e ser o allud ido aterro
reclamado pela Prefeitura do Distrieto Fe-
deral.

Cepital Fe letal, 8 e a,go3 o de 1808.—Jeao

" Ministerio da Guerra—N. 26—Rio de Ja-
neiro, 23 de agosto de 108.

N. 1—Secretaria da Camara dos De mtados
—De ordem do Sr. Presidente da R. aiblica,
vos envio a inclusa Mor agem que o mesmo
Sr. Preeielente dirige ao Coagresso Nacional,
relativamente á. concessão a este Ministerio
da um credito espesia/ de 10:807e35e para as
obras de aterro de um terreno situado nas
peaxiinidades da Fabrica de Cartuchos e da
Escola Preparaeoria e do Tactica do Rea-
lengo.

Sande e fraternida.de.— Joao Tlio»zaz Can-
ticaria.

--

Srs. membros do Congresso Nocional—Sub-
mato á vossa r. meciação a inclusa exposição
que inc foi apresentada pelo Ministerio da
Guerra relativamente á necessidade de um
Credito eupplementar de 74:0720,0 para o
custem da Fabrica de Cartuchos do Realengo.

Capital Federal, e2 de aeoste de 1898. —
Prudente J. de Moraes Bq tros, Presidente da
Republica.

--
Sr. Presidente ela Republica—A lei n. 490,

de 16 de dezembro de 1896, coacedeu o cre-
dito de 50:010S p Ira. a organização e regular
funccionarnento da Fabrica de Cartuches do
Realengo, tendo-se já despendido a quantia
de 29: 4 30e0n0 e restando, portanto, o saldo
do 20:50ea•0,

Para o custeio da mesma fabrica, organi-
za la pelo regulamento que bai:.ou com o de-
creto n. 2.936, de !t7 do inez tt do, é esta
quantia insufficien , r, não se paieudo cem
seta estender ás respec sas despezas ate o
flui do corrente erreecie.io.

Como se vê da t usa demonstraeão, é ne-
cesetria mais a quantia de 74:075$060,
qual se destina a do 44:075306e para o § 7.'
—Fabricas ( pessoal )—e a de 000(13 para o
§ 16-Material (novas consignações).

Assim, pois, venho pedir que vos digneis de
solie e ter do Congresso Nacional o credito sup-
plementar da quantia de 74:075.ea60 para oc-
correr ás despezas de que se trata até à ter-
minação do presente exeecicio.

Caeetal Federal, 22 de agosto de 1898.—
Lao Tho,) , (1.; C'anlearitt.

Ministerio da Guerra—N. 27—Rio de Ja-
neiro, 23 de agosto de 1898.

N. 1—Secretaria da Camara dos Deputa IN
—De ordem do Sr. Presidente da Republica,
VOS envio a inclusa Mensagem que o mes.no
Sr. Presidente diage aa Congresso Nacional
relativamente á necessidade de um credito
sapplementar de 74:075$06e para o custeio da
Fabrica do Cartuchos de Realengo.

Saude e fraternidade.—Joao Them q .: cio-
(ti ria

alinisterio	 vi.•

luLerioreã

Por decretos de 10 do corrente
Foram nomeados para a guarda nacionel

1:51'ADD DO PAR Á

ConiereS (1 , 1 Cap;tal

35' brigada de infantaria

Coronel-eommandante, Hilario Paro Bar-
roso de Silva

ni a Soares e Sovei' . to José Lopes
Caniree)satjulaetes de ordens, Jos. e Auto-

Cepitães-assistentes, Francisco de Borja
Mendes Cardoso e João Florencio elendt 1
Cardoso.

loa , batalhão do intlentaria

Tenente-coronel commandante, Luiz Anto-
nio Fernera Sampaio;

Major-Noa', Manoel Evaristo Pantoja
Capitão-ajudante, José Antonio Tavares

Bastos
Tetien te-secreterio, Antonio Gome; ele Arejo;
Tenente-quartel-mestre, Beato Maciel de

Carvalho.
1 , companhia— Capitão, Narciso Aueusto

da Costa
Tenente, Antonio Severo de S uza;
Miares, Camelino Monteiro de Araujo

Costa e Rayinundo das Chagas do Nascimento.
2a companhia—Capitão, Manoel Antonio

Rodrigues de souza
Tenente, Simplicio Rimos Espindola
Alferes, Malsquias Jof:e Lameira e Franco-

lino Lourenço da PieJade.
companhia— Capitão, Folix Bruno de

Souza ;
Tenente, Gsral lo Ferreira Same:1'o ;
Alferes, Chrestino Antonio do Amarei e

Manoel do Resario das Neves.
4., companhia—Capitão, Iselix Antonio do

Nascimento
Tenente, Alfeede Fernan d es da Silva
Alferes, Julio l'o Slnt'A nria

Gonçalo Manoel Lopes da Silva. 	
o	 Iva e

104' batalhão de ie Untaria.

Tenente-coronel commandante, Olyii the de
Silva eleito

Major-tiseal, Joaquim Pereira da Foe-esa
Tenente-secretario, Joaquim (Sornes do

Saltes
Tenente-quartelenesere, João de Oliveira

Lima Sobrinho.
Is companhia — Capitão, João Antonio

Marcos
Tenente, Cicero Ribeiro de Brito;
Alferes, Manoel do Nascimento e Silva e

Jose Agapito de SantaAnna.
2° coinpa.nuia—Capisão, Joaquim Henrique

da Silva ;
Tenente, Joaquim Ferreira Pampo%
Alferes, Clau tino do Espirito Santo Lopes

e An gelo Custadio do SaliCd.
3' companhia—Capitão, Antonio Gatuno de

Albuquerque;
Tenente, Venancio S ultimo da Selea
Alferes, lioneacie de leme la.tts. ; Anto-

nio Manoel da Fneareacio.
compenhia—Capitã	 Atitano Farreira

Dias
Tenente, Menoel Maria de Sent'Anna
Alferes, .1Itrelo Freireisce ca Silva e Ca

mulo José do Carmo.

105' latalhão de infantaria

Tenceile-ceronel cominan lente, Fatisle Au-
gusto Furtado

Mejar-fisce I. Bertholeineu I eie , neles.
Teuente-seereterio,Virgilie ela	 1. V :am.a;
Tenente-qua.rtelenestro	 Odorico Aeesri-

nhe Ayro.s.
1 companbia — Capita), Thealer;eo Ro-

mula) da Luz
Tenente, Angelo Antenin do Amsrel
Alferes, Domingos Franca-e:e da Lu e Luia

Gonzaga da Silve.
companhia— Capitão, Antonio ,Tee0

Silva
	 e, efeerea er i,, nt.o Vieira

ele . res,	 -rio A • a-'aio al tia e Pedro
Caos de OliVeint
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Tenen'te, Manoel Bento da Silva ;
Alferes, Odorico de Souza Moreira e An-

gelo Feliciano da Motta.
4° companhia—Capitão, Leonel Pereira de

Christo
Tenente, Antonio da Silve Pastratia ;
Alteres, Francisco Carlos de Oliveira Pan-

toja e Vens,nclo José Filas dr. Costa.

ESTADO DZ M INTAS GERAES

33 companhia—Capitão, Clemente Antonio
Manito ;

Tenente, Aná Antonio da Silva Sobrinho ;
Alferes, Manoel Clemente dos Santos e

Bruno Gomes Rocha.
43 companhia — Capitão, Raymundo Pe-

reira de Christo ;
Tenente, Almindo Pereira de Christo :
Alferes, André Cursino Manito e Carlos de

Oliveira Pantoja.

350 batalhão da reserva
Tenente-coronel commandante, José Ray-

mundo Monteiro Junior -
Major-fiscal, Carlos Socl.;é de Campos ;
Capitão-ajudante, Caulino Antonio Fer-

reira;
Tenente-quartel-mestre„ Lourenço Evaristo

dos Santos.
la c,omdanhia—Capitío, Martiniano Fran-

cisco do Nascimento;
Tenente, Emygdio Belle.rmino da Silva'
Alferes. Raymundo -Antonio •Borges Pi-

nheiro e Antonio Martins de Souza.	 •
•23 companhia—Capitão, José Luiz de Car-

valho;
Tenente, Manoel José Cabral
Alferes, Manoel Militá-o de Merelho e Caro

uno Antonio Ferreira.
33 companhia—Capitão, Diogo Pereira de

Christo •

175° batalhão de infantaria
Tenente.coronel commandante. Theobaldo

José dos Santos ;
Major-fiscal, Antonio José Coelho de Moura ;
Capitão-ajudante, Guilherme Caldeira

Franco ;
Tenente-secretario, Henrique Ribeira da

Silva Castro
Tenente-quartel-mestre, Abrahão Lobato'.
1 3 compa,nhia — Capitão, José Pacheco

Barbosa de Miranda
'
•

Tenente, ()Otávio Ribeiro de Castro •
Alferes, José Ribeiro Silvino e Gozar 'Ro-

drigues Rocha.
23 comp nhie, — Capitão, José Joaquim

Gomes
Tenente, Abilio Ribeiro Silvino ;
Alferes, Elyseu de Magalhães e Joaquim

Gonçrilves dos Santos Chaves.
33 companhia — capitão, Joaquim Vieira

Mendes
Tenente, Manoel Martins Pereira ;
Alferes, Gustavo José da Silveira e Oscar

da Faria Lobato.
4e companhia—Capitão, Francisco de Paula

Diniz
Tenente, Francico Pedro dos Santos ;
Alferes, Augusto da Trindade e Pedro Pinto

da Castro.
176° batalhão de infantaria

Tenente-coronel commandante, Seraphim
Justiniano das Chagas

Major-liscal, João Candido de Moraes Cas-
tro;

Capitão-ajudante, Theodoro'José Teixeira ;
Tenente-secretario. Virgilio da Silveira
Teneete-quart A-mestre, .José Antonio Fer-

reira.

I* companhia — Capitão, Antonio Pedro
de Andrade ;

Tenente„ Pedro Pinto da Silva ;
Alferes,Trancisco Pedro de Andrade e Gal-

dino Ribeiro da Silva.
20 companhia — Capitão, Americo Baptista

dos Santos ;
' Tenente, José Ferreira 'de Carvalho;

Alferes,Remuadelo Gomes de Moraes e Theo-
doro Martins de Arruda.

33 companhia — Capitão, José Ribeiro de
Barros ;

Tenente, Custodio José Ribeiro;
Alferes, Cornello Andronico Ribeiro e Vi-

cente Ferreira de Assis,:
4' companhia — , Capitão Evaristo Noro-

Tenente, 'AMOTid0 José Friaça ; ..`
Alferes, Alberto Pinto da Silva e João Dias

da Silva Sobrinho. 	 • "

1710 babiliião de infantaria

Tenente-coronel cemmandante, Laurindo
Nogueira de Faria ;

Major-fiscal, Salvador Borges do Silva;
Capitão-ajudante, Baldais:o Bernardes Pa-

checo ;	 , •
• Tenente-secretario, ' Olhão' Ferreira Dialz;

Tenente-quartel-mestre,ÉranciscO Marquei
de Assis.

1 3 companhia — Capitão, José Affonso Ro-
drigues;

Tenente, Francisco Cambraia do Abreu ;
Alferes, Carias , Adolpho Ribeiro de Castre e

Carlos Ribeira Lobato.
1° 'Companhia -- Capitão, Antonio Ferreira

de Carvalho ;
•Tenente, Affonso de Faria Lobato .;
Alferes, Domiciano Alves Garela e José

Maria Vieira. ,
32 companhia — Capitão, Theodosio da

Costa Santos .	-
Tenente, José Vicente de Barros ;
Alferes, Eduardo Martins Couto e Joaquim

Luiz de Oliveira.
44, companhia—Capitão, Domingos , da Silva

Guimarães

Alferes, Porapilio José da Silveira e José
Ribeiro Rego.

companhia—Capitão, Absay de Andrade;
Tenente, Eduardo Ribeiro ,Rbea;

Alferes, Alvaro Ribeiro da Silva e João
Alfredo de Aquino A lvim.

33 companhia -,,- Capitão, .Evaristo ,Car-
doso ;

Tenente, Luiz Baptista Cardoso;
Alferes, Josué Espindola de Rezende e Ber-1

tholiuo Martins Pereira..
40 companhia—Capitão, Sebastião de Faria

Lobato;
'Tenente, José Antonio Caminha;
Alferes, Antenor de Castro e Antotdo

"Olynttio Marques da Rocha ;
Major-cirurgião de brigada, o Dr. José Ri-

beiro da Silva.

Foi reformado, nos termos do art. 68 da,
lei n. 662,de 19 de /setembro de 1850, no posto
de tenente-coronel, o major ajudante da or-
dens, secretario-geral do cominando superior
da- guarda nacional da comarca da Diaman-
tina, no Estado de Minas Geram,. José Leite
Teixeira.

Foram declarados sem efeito os seguiu MS
decretos :	 •
. De 22 de dezembro ultimo, na parte em que
nomeon Bernardino Nunes de Oliveira e In-
nocencio Pinheiro' Caldeira, para os postos
de capitão ajudante, e tenente ,da ,cora-
panhia do 680 batalhão de infantaida dà
guarda naeionaI da comarca de Monte
gre, no Estado do Park;

De 22 de abril de 1892, que reformou' no
mes-ino posto o tenente-corénel eommanda-nte
•do 22°. batalhão de infantaria da guarda na-
cional da comarca da Parahyba, do Sul.;: no

•Estado do Rio de Janeiro, José Augusto da.
erna Meteria, e bem assim o de 22 de outu-
bro de 1896, que .43 privou dindelle peito, fi-
cando o referido adicta' aggregado ao estado-
maior da respectiva brigada ; 	 •
., De 22 . de dezembro ultima, da. parte em

que nomeou. Manoel .Martiniano de Araujo e
José Barbosa de Menezes paraos postos de te-
nente-secretario . e capitão da 40 companhia
do 13° batalhão de infantaria da, guarda na-
cional da comarca .:de Chaves, no Estado.do
Pará.

h—Por outros de' 19 do corrente :
. Foi declarado subsistente O decrete dê 11

de novembro de' 1893; que nomeou 'Alberto
Grade para o posto de 2°. tenente da g° ba-
teria do batalhão de artilharia de 'posição da,
guarda nacional desta capital,. ficando ' sem
efeito o decreto de 30 de abril . de 1896, ma
parte em (pie annullem a' referida nomeaçãe;

Foi aposentado com 'todos os vencimentos,
nos termos do art. 63 das disposições tremei-
terias da Constituição, o juiz de direito Line
Cassiano Lima, visto contar mais de 30 an-
nos de serviço na magistratura ;

Foi nomeado para o togar de lente 'substi-
tuto da 33 secção do curso geral da Escola
Polytechnfca do Rio delaneiro o engenheiro
Henrigne Morize, á vista do merecimento e
das habilitações que mostrou em concurso:-

Comarca de Oliveira

59° brigada de infantaria

Coronel commandante,'Adolpho Ribeiro da
Silva Castro ;

Capitães-assistentes, Joaquim Dias Bica,lho
Junior e Carlos Justiniano das Chagas So-
brinho;

Capitães-ajudantes des ordens, Alfredo Ulys-
ses P. de Castro e Antonio Adelino Pinto
Machado. .1

Tenente,JoseCandido de Moraes Castro ;
Alferes, &mediu° da Costa Pereira e Be-

raldo Teixeira dos Santos JUnior.,
,•	 59° batalhão da reserva

Tenente-cortinel cornmandante, Lu! Z Gomes;
14/tajor-dscal, Gabriel Augusto de Andrade;
Capitão-ajudante, Joaquim Teixeira Rodrl-

gues de Amorim; .
Tenente-secretario, Luiz Caldeira Fer-

reira; ,	 -	 1 ,	 *•	 ,

'Tenente-quartel-mosto, Carlos Gomes de
Moraes.

l a"companhia—Capitão, Francisco de Paula
R. Teixeira;,

Tenente, Luiz Gonzaga Gomos Pereira; I,

Ministerio da Fazenda
' Por deeretead i9. dó :corrente:
Foram ,nomeados:. „.

. 20. escripturarie da Alfandega de Pa
nague.,Estado do Para,na,--joão.Franeiscio
lho para o Jogar de . 30 escripturario
Pandega da cidade do Rio Grande, • Estado' do
Rio Grande do Sul ;
• 0 2° 'cieripturatio 'da:-Altandega ode • Met-
cahe, Estado do Rio de Janeiro, Luit Angusto
Werner para o legar , de 1° eserlpturarics da.
mesma alfandega ;

Francisco Antunes MIinIZ, Para O higar de
2° escripturario da Alfandega de Mániktin; ge-
tado do Rio de Janeiro.

,' —Foi declarkdo Icem atreito o decrete de 2
de marçoultimo que nomeou o.2" e,seriptura-
iáo da Alfandega de Macahé, Estado do Rio
de Janeiro,.Lniz Augusto , Jorge Gonçalves
para, ei logar. de 1° escripturario da mesto:ia
alfandega, visto nãO.haver tomado posse alo
referido logar, dentro do prazo legal.

Ministério dà, IndUstrikt, V1442 le
Obras Publicas

,Oirectorla Gerai da Industrio

, Por decretos de 19-do corrente :
• Foi concedida a exoneração, que'pediu, , o
engenheiro João Cancio Ferreira da Silvaálo
éarg-o de engenheiro chefe-de . districto da 'Re-
partição Geral dos Telegraphos ;

Foi nomeado para esse logar o engenheiro
João Baptista de Oliveira Bello, percebendo
os vencimentos que lhe competirem.
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SECRETARIAS DE ESTADO

IVIinisterio da Justiça e Negocios
Interiores

Expediente de 19 de setembro de 1898

DIRECTORIA DA .Turricit

Remetteu-se ao Miniserio das Relações
Exteriores, afim de ser encaminhada a seu
destino, a carta rogatoria expedida pelo juiz
da 6' preteria ás justiças de Portugal, a
requerimento de D. Maria Emilia da Costa
Campos, para avaliação de bens pertencentes
ao inventario a que se procede por obito de
seu marido Antonio Luiz de Campos.

• —

Requerimento despachado

Francisco de Paula Nunes, alferes refor-
mado da brigada policial, allegando ter sido
julgado incapaz pela, junta medica daquella
corporação, pede ser novamente inspeccio-
nado pela junta superior de saude do exer-
cito.—~ pôde ser attendido.

•-

DIRECTORIA DO INTERIOR

Accusou-se recebido o officio do 1° secre-
tario do Congresso Legislativo do Estado do
Eápirito Santo, de 10 do corrente mez, e
agradeceu-se o offerecimento de um exemplar
impresso dos Annaes do dito Congresso, relati-
vos á sessão ordinaria do anno proximo findo.

DIRECTORIA DA INSTRUCÇÃO

Foi dispensado, conforme pediu, o desem-
bargador Alfredo José Vieira do logar de
commissario fiscal do Governo Federal junto
ao Lyceu do Estado de Matto Grosso.

— Foi nomeado, de accordo com o art. 2°
do decreto u. 2.173. de 21 de novembro de
1895, o Dr . Joaquim Pe mira, Ferreira Mendes,
para exercer as funcções de commissario fiscal
dos exames preparatorioa no Estado de Matto
Grosso.—Detese conhecimento ao presidente
do Estado.

DIRECTORIA DA CONTABILIDADE

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda o
pagamento:
• Do 287$ de substitulçCes, no mez de agosto
findo, no pessoal das diversas eircuinscri-
pções policiaes ;

De 206$ de colchões, travesseiros e camas
dó ferro para a 2° estação policial urbana ;

De 314500, de despeza.s de objectos de ex-
oediente e publicações de editaes feitos pelo
juiz seccional do Estado do Rio de Janeiro

De 1:080$, destinado ao imposto predial
relativo ao 2° semestre deste anno, dos pre-
dlos °ocupados pela Repartição de Policia.

--
Requerimentos despachados

Edwiges Numesia Pires de Villa Nova
Machado, pedindo que, verificado o estado de
demencia de seu marido o lente jubilado da
Escola Polytechnica Dr. G...briel Milite.° de
Villa Nova Machado, seja concedida a pensão
a que com sua filha solteira se julga com li-
reito, nos termos dos art. 17, paragrapho
unte°, e 21 § l o do decreto n. 942 A, de 31
de outubro de 1400.— Indeferido. O Du, Ga-
briel Militão de Villa Nova Machado, jubilado
desde 1876 no logar de lente cia Escola Poly-
technica, com todo o w mento animal de
4:800$, não se acha cot. . t , , ; alo ria lettra
do art. 21 e 1° do deorot,., o. 942 A, de 31 de
outubro do 1890, para ser considerado nas
conlições do art. 17, para,grapho unieo, do
mesmo decreto. Tas dispisiçües referem-se
aos ernpreeados effe:tivo$ que privados por
loucura, desastre ou inutilaçao, de continuar
a tixercer seus einp:egos, são oxoneraaos ou
apmentados, e que, inhabilitados para outra

qualquer °ocupação, deixam, por impossibi-
lidade absoluta, de contribuir para o monte-
pio, circumstancia em que não está o marido
da so.pplicante, o qual, além de não perder
pelo seu estado morbido aquelle vencimento,
já é, como jubilado, pensionista do Estado.

Antonio da Costa Porto, cirurgião dentista
da brigada policial, pedindo pagamento de
vencimentos no periodo decorrido de 21 de
fevereiro até 31 de dezembro de 1893. — Di-
rija-se ao Congresso Nacional.

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Accusou-se
Ao Sr. Dr. director geral de Hygiene e

Assistencia Publica do District° Federal, o
recebimento de seu officio sob n. 1.156, de 15
do presente ;

Ao Sr. inspector do Alfandega desta Ca-
pital, idem do boletim daquella repartição,
correspondente ao mez de agosto findo ;

Ao Sr. Dr. director do 2° District° Sani-
tario Maritimo, idem de seu officio sob n.132,
de 7 do corrente.

Requerimentos despachados

Candido de Assis Ribeiro. — Completo o
sello.

Sir James Murray & Sou .—Passe.
•••••MC	

Ministerio da Fazenda
Por titulo de 17 do corrente:
Foram nomeados:
O Barão de Quartim, para o legar de pre-

sidente de conselho fiscal da Caixa Economia',
e Monte de Soc,corro da Capital Federal;

O Dr. Leopoldo Cezar de Andrade Duque
Estrada e Barão de Aguas Claras, para o de
membros do referido conselho.

Foram dispensados, a pedido:
Domingos Theodoro de Azevedo Junior, do

logar de presidente do mesmo conselho ;
O Barão de Ipanema, do logar de membro

do dito conselho fiscal e da junta adminis-
trativa da Caixa da Amortização.

Por outro da mesma data, foi nomeado
Laurentino Manoel Gomes para o logar de
porteiro da Alfandega do Estado do Espirito
Santo.

—Por outros do 19 do corrente
Foram nomeados:
Sylvio Gentio de Lima, para o legar de

amanuense da Fazenda Nacional de Santa
Cruz;

Angelo Frazão da Costa, para o togar de
administrador das Capatazias da Alfandega
do Maranhão.

Foi declarado sem effeito o titulo de 24
de março ultimo, que nomeou Pedro José
Pinto para o logar de administrador das Ca-
patazias da Alfandega do Maranhão, visto
não haver tomado posse do referido logar
dentro do prazo legal.

Por portaria de 17 do corrente, foram coa-
colides dons mezes do licença, com veuci-
mentos na (erma da lei, ao 40 escripturario
da Alfondeeza do Rio de Janeiro Francisco
Carlos Avellar, para tratar de sua sande onde
lhe convier.

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

Requerimentos despachados

Dia 17 do getembro de 5555

Pelo Sr. Ministro:
Augusto Candido Pereira do Lago, confe-

rentede 1' cla.ÇA3 das capatazias da Alfandega
doRio de Janeiro, pedindo 90 dias de licença.
para tratamento de sande. —Indeferido.

D. Ignacia Ferreira Sai Josa, mãe do alfer,.8
honorario do exercito Antonio Pio Atmusto
P.:1.1101ra, pedindo titulo de moio soldo.—In-
deferido, em vista dos pareceres.

Dr. Oscar Nerval de Gouveia, pedindo per•
missão para assignar termo de responsabi-
lidade no Contencioso, afim de poder levantar
cinco apolices averbadas em nome da Escola
Normal Livre, visto haver perdido o conheci-
mento que lhe foi entregue.—Lavre-se termo,
de accordo com o parecer.

Directoria das Rendas Publicas

Dia 17 de setembro de 1898

Expediente do Sr. director
A' Aliandega de Pernambuco :
N. 49—Em solução ao officio dessa alfan-

dega n. 220, de 15 de agosto findo, declara-
se que o assumpto, de que trata o citado offi-
cio, foi judiciosamente aprnie,do na resposta
dada á Capitania do Porto, a qual, é de es-
perar, se terá convencido da necessidade que
tem a alfandega de acautelar as rendas fiscaeS
com medidas desta ordem. •

— A' do Espirito Santo :
N. 19—Em resposta ao officio dessa alfan4

dega, consultando si os navios costeiros ou
de cabotagem podem atracar a trapiches par-
ticulares e ahi fazer a descarga, transpor-
tando o respectivo trapieheiro, em embar-
cações para os armazens da alfandega, acom-
panhadas por um guarda,as mercadorias ema-
tidasem caixões, fardos,etc.. que não tenham
sahido de bordo ou sobre agua, e que, por-
tanto, devam ter 'ienes entrada para a
devida conferencia.declara-se que,nos arts. 387
e 388 da Consolidaceto das Leis das 'Alfan-
degas, combinados com os arts. 41 e 42, do
regulamento annexo ao decreto n. 2.034, de
2 dejulho de 1896, ha solução para essa con-
sulta.

—A' Delegacia do Theeouro era Minas Ge-
ram:

N. 11—Em solução ao oficio n. 9, de 24
de agosto ultimo, era que essa delegacia con-
sulta não só si o imposto de consumo,a que
está obrigado o papel para cigarros, deve der
arrecadado nas alfandegas ou quando a mer-
cadoria for exposta á. venda, bem como si as
fianças de que trata o § 2° do art. 58 do de-
creto n. 2.777, de 30 de dezembro de 1897,
pôde ser prestada por pessoa acreditada, de-
clara-se que o imposto em questão é cobrado
ras alfandegas por °ocasião do despacho, cal-
culado á razão de kilogrammas e as fianças
idoneas são peseoaes, devendo ser prestadas
por pessoa creditada a juito dessa delegacia,
lavrando para esse effeito o competente termo
devidamente senado.

—A' Directoria do Patrimonio da Prefei-
tura do District° Federal:

N. 27—Em solução ao oficio dessa directo-
ria n. 103, de 25 de agosto ultimo, declara-
se que o parecer do Contencioso, de que trata.
aquelle officio, limita-se a concordar com a
informação do engenheiro zelador • dos pro-
prios nacionaes, o qual opinou que fosse de-
volvido a esta Prefeitura o proces3o em ques-
tão para que fosse ouvida a Capitenia, do
Porto e exigido do requerente que provasse
pertencer-lhe as bernfeitorias existentes no
terreno accreseito de que se trata, conforme
rrsolveu o Sr. Ministro da, FAzenda por des-
pacho de 6 de junho do corrente trino.

—A' Administração dos Correios:
Tendo o collector da Paraltyha do sol eere.

municado que a Agencia rio Correio daquella
cidade exige pagamento de sello aos colidias
do intimação de multa por infracção dos re-
gulamentos de consumo, solicitam-se provi-
dencias no sentido de serem taes oficies rece-
bidos livre de porte como correspondeneia of.

Requerimento despachado

Dia 19 do setembro de ins

José Luiz Fornandcs Viliela, pedindo en-
trego le documentos. —Sabisfaça, a oxigenei&
da zeladoria.
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Mandando louvar o pessoal do vapsr de
ouerra sayaaaaa pela manoira digna o
honrosa com que se houve no salvarnente o
protecção do.s naufragas do patacho nacional
Bonina, sos ,obrailo na madruga-ia de 17 do
abril ultimo, na costa do 8. E. da Atalaia e
pharol da barra .10 Rio Grande do Sul .—
Cominunicou-se á praticagem da referida
barca.

— Ao Corpo de Engenheiros Navaes, decla-
rando que convem aguardar opportunidade,
com relação ao emprego dos tubos que a firma
Faltou a: Guillauma, de Mulhein sobre o
nano, fabrica para canalisação de agua sob
pres ,ão.—C.omnaunicou-s ao chato (Is. Com-
mis são Naval na Europa.

—Ao Arsenal do Rio. mandando fornecer
ao Minietario da Fazenda, para amarração da
lancha á vapor da Alfaudega. de Sergipe, ama
bola, cuja impartencia será oppsrtunainente
paga por joga de conlas—Communicou-se ao
referido ministerio.

--
Ramaria/caros despachados

Ex-marinheiro nacional ile l a classe Do-
mingos Olympio Siqueira.— Requeira peles
canaes competentes.

Praça invalida Ursulieo da Conce:ção.—
Idem.

Operario de 4' ciasse Candido Corras, Telles.
—A' vista da inearmação, indeferido.

Mario do oliveira Silva Carvallio.—Não ha
vaga.

Mario Augusto Dorainau es Graça.— Do-
cumerre a petição

Petronilha Tth ra da Graça.— Não ha
va zo .

João Manoel da Silva.—Aguarde oppor-
tu ri idade.

Valentina Fortes Bastamante.— A' vista
da informa;ão, aguarda opaortuaidade.

i1Ti p isterio dA Guorra

Por portaria de 19 do corrente, concederam-
se ao feitor do Arsenal ue Gliert a de Pernam-
buco José &mesto Ayres de Soo:ta Monteiro,
90 dias de	 • at:a para trai t de aia saudo,
onde lhe COL1V10,`.

Exp,d;ente de :3 de o,/a .:ta de 1,998

Ao Ministerio da Fazenda:
Restituindo, de v idamen te carrigid o e - es pro

-cessos da devida ns. /8.:42 e 18.492 tela-
tivo3 ás quantias de 1:a00$ e 8t,:3, das quaes
são credores D. Maria dos Santos Pedrosa e
Jos.) Rodrigues Garcia (aviso n. 321);

Solicitando o pagamento de 3:06007,
pela Alfarrhiga do Ceará, a José Manoel da
Fowca, pelos forrieciineatos feitos em 1896
aos corpos do dito Estado. confoi me se veri-
fira dos processos de divida do ns. 19.682 a
19.700 que se rn .itteni (aviso ti. 3221;

—Ao alinisterio da 'adastres, Viação o
Obres Putil . eas pedindo providescias para
que, a directoria da Esti ada de Ferro Central
do Brazil seja aUtOriza , 1 a. a attender
requisiçeeR que lhe forem fas pela directo-
ria da falirjea de cartuchos do Itealengo,
não :O de pa-sagens para o pessoal Cut110
timbein de transporte de material.

—Ao Supremo Tribunal Militar declarando
quo e Caecano Gonoives Co-ale e não
Raymundo (;Otl0 tVeS Conil .. o a.lfares
raiiio a quem foram craferi l as as honras do
posto de capitão. por decra i; de junho
de 1893 e rernettondo Os papeis ein que o
aito odicial peue Ihos,ja lassada a patente
das baliras do major.

—A' Alfandega. de Mandos, remottendo,
para informar, os papsis rui que o camman-
dante do a6 . batalhão de infantaria Joaquim
Manoel Martins Moreira pede aagamento (10
ajuda de custo.

—A' Repsrtição de Ajudante-General:
Mandando:
Declarar em ordem do dia que pertencia ao

6" regimento de cavallaria e não ao 19", o
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Refil'cri  eidos despachados

PeloSr. director
Josa Pinto Cardoso.—Selladosos documentos,

ima s ra-se.
Francisco de Araujo Carneiro.— Senados os

documentos e paga a multa de 20$, trans-
fira-se.

José Bento Alves de Carvalho.—Prove o
allegado.

Antonio Fernandes Barroso.—Sellado o do-
cumento, transfira-se.

Joaquim Mendes da Costa.-0 supplicante
nào tem direito ao requer, em vista do pa-
recer da Sub-Directoria.

Anua Speltz. — Transfira-se pagando a
Multa de 20$. e int mando-se o escrivão Pedro
Rodrigues da Silva, para pagar a multa de
41$10o, por int-Nação do art. 43, do regula-
mento n. 2.792, do 11 de janeiro do correate
aflito.

João Antonio de Oliveira.—Sellado o do-
cumento, transfira-se.

Alvaro Pinto Ribeiro.— Satisfaça a ex-
igencia da Sub-Directoria.

José da Costa Quinta.— Idem.
Manoel de Souza Esteves.-1dem.
José Joaquim Moreira.— Transfira-se, pa-

gando o sollo devido.
Josephina Maria Moumerais.—Transfira-se.
Alice Martins Bastos e outra.—Transfira-se,

pagando cada uma a multa de 2(4000.
Antonio Ma.ni cl dos Santos.—Transfira-se.
Alvaro Pinto Ribeiro . —Saltada a escri atura

junta e paga a multa de 20$. transfira-se.
Bento de Carvalho Souza Junior e outros.

—Transfira-se, pagtrolo cada um a multa de
20$, iiiinimo do art. 16, do regulamento
n. 2.794, de 13 de moiro do corrente atino.

Francieca José da Nora Junior.—Prave que
o vendsdor tem direito de dispor.

Enaaidiaira civil Firmo Alves Pereira.—
Tra aseaa-se.

Adelaide Gomes da Silva.—IdeM.
Igaacia Gomes dos Santos Silva.—Idom.
Avre 4 Pinto Vaz Ozorio.—Sellailos os do-

cumento, transfira-:-e.
Joaqui na N etto Coelho.— Transfira-se.
Dom i naos Mi ronda V ieira.—alostre-se quito

do alarde i o do 1895.
Manoel José Avelino Pereira.—Sallado o

documento, transara-se, pagando a multa
de 20$000.

Fre...cisco José Radrigues.—Idem.
Vakia. de Abreu &Comp.—Averbe-se a mu-

dança.
Diniz Martins.— Elimine-se do lançamento

do corrente exercido.
Antonio Marques Rodrigues.— Sellado o

documanto, transfira-se.
José da Silva Sitnõos. — Transfira-se, pa-

gando a multa de 24.100.
José Francisco Moreira.— Transfira-se.
Maria Candida Vieira da Rocha.—Mostre-se

quite da penna de agua do passado exereicio;
transfira se, paga ralo a multa de 20000.

MaxitnianoX.,vier	 Ozorio.—Sellado o
doeument o, tiaira tira-s !.

Commendador Julio Miguel de Freitas.—
Transfira-se.

Alfredo Luiz de Souza.— Senados os do-
cumentos, transfira-se, pagando a multa
de 24000.

Maria Dulce Martins de Oliveira— Sellado
o documento, transfira-so.

Manoel José da Fonseca.— Transtlra-se,pa-
ga.ndo a multa de 20$000.

José Pereira Cotta—Ssllados os documentos,
transfira-so.

Dr. José Pereira Guimarães.—Transfira-se,
pagando a multa de 24000.

Alda Romana de Oliveira Monteiro de Barros.
—Transfira-se.

Alvaro Pinto Ribeiro.— Idem.
Juba Maria da Silva.—Satisfaça a exigen-

cia da Sub-Directoria.
Joaquim José da Rocha Ribeiro.— Trans-

flraise.

DIARTO OFFICIAL

Ministerio da Marinha

Par portarias do 20 do corrente, foram ex-
onerados, conforme pediram:

Do cargo de ralactor da Earista Mariti,ati
o 1" tenente reformado, Carlos de Castilho
de Midosi;

Do lagar de pratico da Associação da pra-
ticas:em da barra e bahia de Paranaguá Her-
mano Godatz.

Expediente de 17 de sete»tbro de 1897

Ao Ministerio da Justiça o Negocias Inte-
riores, transmittindo o termo do obito o in-
ventario, lavrado a bordo do paqueto Espi-
rit„ Santo, relativo ao passageiro de 3 .. classe
Emiti° Raymundo, fallecido em viagem do
elaranhão para o Ceará.

—Ao Ministerio da Fazenda, pedindo paga-
mento da quantia de 3:171a, proveniente de
livros fornecidos ao Cornmiasariado pela fir-
ma Pacheco Silva SC Comp.

—Ao Quartol General:
1)eclarando:
Ter indeferido o requerimento em que o

machinista do 4 . classe João José de Bessa,
allegando haver sido absolvido unanime-
monto pelo crime do deserção durante a re-
volta de 6 de setembro de 1893, peaiu paga-
mento de vencimentes e contagens re'ativas
eo periodo decorrido daquella data a janeiro
do 1895, em que esteve ausente do ser-
viço;

Que convem aguardar opportunidade para
providenciar-se sobro a acquisição do cartei-
ras solicitadas pelo Corpo de Marinheiros Na-
cientes para as aulas do primeiras lettras
respectiva escola.

Recominenilando, que pela flotalla do Mat-
as Grosso, seja entregue, em Corumbá, ao
procurador da viuva do cantra-altniranta
José Antonio de Alvarim Costa, o espolio
desse official, alli arrecadado, quando o me-i-
mo fallecou, pelo chefe de fazenda da refe-
rida flatilha.

—Ao chefe de estado-maior golloral
armada:

Mandando contar ao machinista naval
de 3, classe Francisco Antonio de Figuei-
redo Silva, como de viagon e aaveaaçeo
a vapor, vinte e um dias em quo o enconra-
çado Raie/afeto a, no qual servia, esteve
com os fogos accesos, funcionando as inachi-
nes electneas, de Toulon a sta Capital;

Remettendo o requerimento de Fa.lio Go-
mes Belfort Matam, para que, pela com-
mando da Escola de Aprendizes Marinheiros
do Maranhão, seja passada a certidão a que
elle se refere.

—Ao inspector do Arsenal de Marinha do
Rio de Janeiro, remettendo o inappa dos
canhões e metralhadoras montados a bordo
do encoura;:ado A9,,i(b,byn », rganistwo
pelo enoenheiro naval capitão do fragsta
José da Cunha Ribeiro Espindola.

—A' Se-notaria da Camara dos Deputados,
retn-ttendo para ser tomado na conside-
ração que merecer, o requerimento em que
o preparador de chimiea do gabinete
da Escola Naval, 1.. tenento r-forinwlo
da armada Theophilo Nolasco de Almeidapede
ao Congresso Nacional para ser considerado
vitalicio, como o sào Os preparadores das
Escolas Polytechnica e de Mediania.

—Ao Miniaterio da Fazenda, transmit-
tindo as copias da inseecção de saúde
e do decreto de 6 de junho ultimo, que
aposentou Augusto Raphael Possolo no cargo
de apontador do Arsenal de Marinha desta
Capital e bem assim as certidões e tabella da
liquidação do seu tempo de serviço.

—Ao Quartel-Goneral:
Recommendando que providencie no sen-

tido do serem inspeccionados de saúde José
Alberto Nunes, Aarão Reis Filho, Odenato de
Moura o João Francisco de Azevodo Milanez,
candidatos á matricula no 1" anno do curso
da Escola Naval.—Communicou-se á Escola
Naval.
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tenente J ião baptista Xavier, transforido
por portar i a de 3 do cerrente para o 14 0 da
mesma arma

Dar baixa do serviço do exercito por ser
de menor idate e haver assentado praça sem
o consentimonto mairiono. ao ..oldalo do
21^ bttalhão de intanta.ria Fernando Dias de
Caiu poe .

Transferira°, na arar de cavallaria. para
o 13 . ' regimento os aliares Arthur da
Custa Lima, da 8', e Josii Cear Antu-
nes do 11.

Dio 24

Ao Ministerio da Fazenda, olicitando a ex-
pedição de oraens para que, á visto dos do-
cumentos devidamente processados que se
rernettem, sejam pagas . 3 seguintes quan-
tias:

No Thcsouro Federal:
De 16:170$, de gado e o necido durante o

período da revolta no Feto o do Rio Grande
do Sul, sendo a Franklin Verissimo da Fon-
seca, (1:09O$ e a José Pinto do Moraes,
10:(l80 . (aviso n. :123);

Aos aliares alanoel Marque; Porto Junior e
Vir gilio Ayree de 11buqueroue Tovar, a irn-
portancia de descontos que solai eram em seus
vencimentos a titulo de imposto de 2 "1, no
peoiodo da revolta (aviso n. 324);

De 1:330a114, de vencimentos não abona-
dos em tempo, ao alferes Alvaro Brandão
(aviso n. ;125);

De 1laa750, ao 1^ sargento Aurcliano Jorge
dos Santos Allarquerquo, do gratificações que
deixou do receber em tempo opportuno (aviso
n, 227);

De 302a3S0, ao tenente João de Oliveira
Santos, de soldo não recebido em tempo (aviso
n. 3o9).

Na Delegacia Fiscal do Porto Alegre:
Do 956$A10, ao major reformado lanuario

Josis de Oliveira, do etapa não recebida era
tempo (aviso n. 326);

De 1:009$020, ao tenente-coronel Can-lido
José de Medeiros, tombem de etapa não rece-
bida em tempo (aviso n. :128)

—Ao Surrem Tibunal Militar, remettendo
para consultar com seu parecer, 03 papeiz
em que 03 arrimeis Luiz Au ,Átisto Soare;
W.)olf e Jose Antonio Pereira de Noronha e
Silva reclamem contra e exclusão de seus
nomes da lista dos co rone.is cionhatontee, pu-
blicada.no A1,,iaiih Metitur do corrente anno.

— A's Alfa adegas
Do E 4 pirito Santo, remettendo, pira in-

formar, os papeis em que o capitão Antonio
Borges do Athayde Junior pede pagamento
de vencirneotos

Da calado do Rio Grande reinettenda, para
informar, os papeis irrn que o coronel com-
Man tante do 11" batalhão de infantaria José
Joaquim de Aguiar C,,,rrêt pede o pagamento
de 99:$ i64, do aluam-rido predio em que tune-
cionou a secretaria do cornmando da guarni-
çã.o em R toa. de outubro de 1896 a dezembro
de 1897.

— Ao cornmando da Escola Militar do Bra-
z:1, mairlando trancar a motr:cula do alferee-
alumno Alfredo Lourival do Moura, conar-
me pe ltu.

— A' Intenrioncia da Guerra, mandando
fornocer diversos artigos ao regimento de
artilharia e ao 1 . ' e 12' batalhões do inianca-
ria, e mediante indeinoização, um aiaeie, -
mento ao caria.io-ajudetute cio 38' Manuel
lgnacio Daininguo3,

—Ao directo' do Arsenal de Guerra desta
C Ipital, marido:ido incluir na Cornpaniria de
Aprendizes Art ticos o menor Arnaldo. con-
forme pediu sua naja Arma Maria de Jesus.

—A' Repai 'aça° do AjuiloateiConeral:
Approvarolo a parola:aio dada polo com•

moa ante do 1 datricto m a : Lar ao major do
bata laião de iiiiaoiaaa A o (mio Carlos Cha.-

chá Perei ..a para F' u paat o Estado do
Rio Grande do Sn! a i le tomar aaainto na
Assomblér Legislaava do oito Estado

Concedendo dou s mozes de Icenca ao me-
dico de 2 . cias-a Dr. Virailio Toarias de Oli-
veira, para tratar de sua . audo no Estado da
Bahia;

tiliA R10 OPFICYAL

taclaranlo quo Gel seta elleito a nota—a
b j ira disci na—exa r ado na portaria de 8
dojonlio finiloaoro traiaairin O alferes do co-

Allt,311i0 Catando °Mie do 9' para o
a' regimento.

Mandando
Dar baixa do serviço do exoreito. por con-

clusão do tempo. ao cabo do Ora batalhão de
irdan olaia João Barbosa da Silva

Dn;tigac ilo Asylo dos Invalians da Potra e
incluir em uma das companhias de refor-
mados. o anspeçaia Pataco° Jose Antunes ;

Passar polo amimando do braallião de
infantaria, titulo de div da da quantia de
50a ao anspençarla Honorato José Alves;

S ervir tio Pr regimento de artilharia o al-
tere: graduado Carlos Augusto da Silva Reis,
conformo pediu;

Declaoar:
Ao commandante do 50 districto militar que

é aprovada a nomeação do alferes Manoel
do Barros Lins para servir interinamente
como aja lante da colonia milita- do Chopirn;

Ao coramandanto do 7° dist:ricto militar
que, por não ser excelente ilo quadro effe-
ctivo, não pode ser nomoado agente da enfer-
maria militar de S. Luiz de Caceres o alferes
Clemente Antonio Mendes.

Transferindo, a seu pedido, para o 32" ba-
talhão do infantaria o alferes do 20° da mes-
ma arma Antonio Jonathas da Fonseca Oli-
veira.

— A' Repartição de Quartel-Mestre-Ga-
neral, mudando:

Doelarar ao cornmandante do 2° distrito
militar que e approvada a deliberação que to-
mou de reduzir a 1$993 o valor da etapa, no
actual semestre, para a guarnição do Rio
Orando do Norte e a ta97 o dos extraorda
nados, visto serem excessivos os preços mar-
coitos na tabella organizada polo respectivo
conselho economico, que a deverá corrigir;

Fornecer uma perna mecanica ao sargento
ajudante reformado do exercito Alfredo Con-
dido Moreira, incluido no Asylo dos Invalillos
da Patria.

Dia 25
Ao Ministerio da Fazenda
Pedindo a distribuição do credito de

511:854452 á Delegacia Fiscal do Thesouro
Federal, em Pernambuco, para oceorrer ao
pagamento da d•espeza a lazer-se por conta
tias 10,11", 12°, 13 e 16, do actual
exercieio

Transmittindo, para tomar em considera-
ção, o requerimento em que o cabo enfer-
meiro da enfermaria militar do Rio Grande
do Norte Joaquim Fernandes de Souza pede
pagamento do 116a680, importancia do pro-
cesso do divida n. 18.432 que acompanhou o
aviso airigido por este Ministorio em 8 do fe-
vereiro de 1897.

— Ao M i nisterio da Industrio, Viação e
Obras Publicas, communicando, em resposta
ao seu aviso n. laa, de 27 de novembro ul-
timo, que o 2. ' ornejai da Repartição Geral
dos Correios Casemiro de Souza, ou r serviu
como pharrnaceutico contractado nas forças
que operaram no Estado da Bahia, porcebeu
no periodo decorrido da 9 de agosto a 6 de
outub ro do anna findo vencimentos na im-
antando de 852$301. e bem assim que não
constando das livros da extincta ca i xa mi-
lita: P atina) ao commando das referidas forças,
assentimentos odorantes a.o amanuense da
dita roparação Lucas Itagiba de Castro Me-
uezee , convoin que declare o corpo em que
ser, iu para poderem ser dadas os esclareci-
me ritos neoessarioe.

— A' l!elezacia liseald Tbesouro Valorai,
em Fairoainbuco, mandando declarar ao ge-
neral ae Varada A othur Oscar de Andrade
G u marãos titia dos venci menti is abonados de
I c d., abai a 31 do outubro de 1897 lhe ;b-
ritai fitos descontos, na importando total de

6:-.2(1:")Olegacia Fiscal do Thesouro Federol,
em Ouro Pro o dec'9.rando que deve ser
annUlada acarga do valor de um revolver
Girard, feita ao majoT Alberto Gavião Pe-
reira Pinto, p ¡SSC/ que ja fez elle entrega
do aito revolver ao 2P batalhão .de infan-
taria,

Z;101)

—A' Intendencioola Guerra, mandando for-
necer diversos peças de fardamento ao 12°
batalhão de inrante ria.

i—Ao comutara:auto da Escola Proparatoria
e do Tactica do laialongo, In trilando tramar
a matricula do alumno Amarias The:Atínia do
Figuoire lo, conforme podia.

—Ao ¡director da fabr i oa da polvora da
Estadia, coneedondo a Bei/armino dii Mon-
donça Filho a e- ooeração, que p iliu, do togar
de iiscrevento, ne exoro:ia interinomonte.

—A' Ropartição de A juilante-Cionoral:
D alarmado que a :ransferaucia do tonente

Pornpilio Jorgo ile Camposole qui , trata a por-
taria de 25 do junho ultimo, para o 40' bata-
lhão do infantaria, não foi a pedido.

Mandando:
Con'ar como tempo de serviço ao medico

adjunto do exercito da guarnição do Ala:zôos
Dr. Pedro Solais de Albuquiiequo o poriodo
&corrido do 2 de agosto de 1800 e 24 do ja-
neiro de 1891 i . m que estrive na escola de re-
crutas ,do mesmo Estado, na qualidade do
medico contractado;

Determinar ao commandante da fortaloza
do Santa Cruz da barra desta cidade que se
façam as nocessarias intimações as embarca-
çaos procedentes do porto de Madrasta, na
costa do golfo de Bengala, e dos portos da
mesma costa até o cabo Comorim o os da ilha
do Ceylã.o, cons iderado inticiona.do o primeiro
e suspeitos os domais a partir de 10 do cor-
rente;

Transmittir ao commandante do 2° bata-
lhão de infantaria, para informar, os papeis
em que os soldados Adolpho Siqueira e Fre-
derico Socratos pedem pagamento de etapa;

Transferindopara o25° batalhão d e infanta-
o alferes do 22alamesma arma Faustino Lou-
renço Bastos, conforme pediu.

Hinisterio da Industrio. Viação o
Obras Publicas

Directoria Coral de Contabilidade

Eepejtiente de 20 de sete mio-o de 1898

Ao atinisterio da Fazenda, solicitaram-se
os seguintes pagamentos:

De 64200, a lauzinger Irmãos ar Comp.,
de objectos dum experlionte fornecidos á Insiro-
ctoria Gorai do 111uminação desta Capital, em
agosto ultimo (aviso n. 1.648, papeis nu. 26
L — 98 e 3.697);

Do 8:934850, a Lago Irmãos, do forneci-
mento do 150 toneladas de carvão 4Crown
Preserved Patont Fara* á, Estrada do Ferro
do Rio do Ouro, em agosto ultimo (aviso
n. 1.619, papa n. 3.7C6--98);

De 1:522A659, á Soeiéte Anonyine d , c Ga:
do Rio ds Janeiro, proveniente do consumo
do gaz com a illuminação das praças e jar-
dins desta Capital, durante o moa do agosto
ultimo (aviso n. 1.650, papeie ns. 3.698-98,
29—S (' 28—S-98);

De 181: E8.083, idem, proveinionto do con-
sumo de gaz com a illuminação publica dista
Capital, em agosto ultimo (aviso n. 1.651,
papeis as. idem idem idem).

R,,querimento dcwehado

D. Maria Mascaronhas do Lima e Silva,
roquorendo os favores do montepio por falle-
cimento de tieu inroado Alfaiar:, Corrêa da
Silva, onoi ribeiro chiai le datricto la ! topar-
tição 04 ral dos Tolograpre a—A/ire-v . 1.dr' em
original a certidão de obito	 sau marido.

Directoria Geral da Induatria

Por portarias do 17 do corrento. foram
concedidas as seguintes licenças, coto venci-
mentos na firma da lei, aos empregados da
Repartição Geral dos Telographos, para tra,
tomento de surde onde limes convier:

Do tros rnezes, em prorogação, ao estafeta
de clo.sso Damazio Nunes Machado Faria ;

De quatro mezes, ao telegraphista de 21
classe João Machado dos Santos AbroU ;

Setembro — lauS



Brigada Policial, da despeza feita, no mez de
agosto ultimo, com o material da mesma
brigada

N. 2.551, de 13 do corrente, idem da 14.1$
a João da Cunha & Comp., do despezas com
o transporte de triaunas e nves utensilios do
Tribunal do Jury para o Conselho da Inten-
dencia Municipal.

—Ministerio da Guerra—Avisos:
N. 8, de 5 de setembro, pagamento de

78$2a3. de desi . zas mi udas feitas pelo almo-
xari fado do Hospitel Militar Provisorio do
Andarahy, nos mezes de março a junho ante-
riores

N. 373, de 10 de setembro,idein de 5:1223113
a di veres, de fornecimentos feitos a diversos
estabelecimentos deste ministerio, no corrente
exercicio.

SECÇÃO JUDICIARIA
Supremo Tribunal arrederal

JURISPRUDENCIA

A denegaçffo de anterior pedido de haheirs.
corpus n'to inhibt a renovaetlo de igual
pedido, embora pelo mesmo fundamento;
porquanto, aquella decis4o nunca constitue
cousa faltada, como seccede com a que
concede ordem do soltura. Importa cons-
trangimento illetsal a prisdo deereteda por
autoridade inconspesense, ainda quando
estOt • priçienDo pronunciado em crime
inaganeavol, o o processo preparado para o
pagamento perante o juro. Preoenpro de
juri5dicr7o ui e cid entre juizes igualmente
competentes. o na •specie carecia de cm-
petencia o Juiz que decretou a pronuncia:
incorrendo, assim, em nullidadc insanacel
o respectivo p ro- ,so. e sendo applicavel o
~Mio do halk . -corvos.

N. 1.0r)9 — Vistos, relatados e discutidos
estes autos de recurso de hnbers-corpws,
interposto pelo paciente Valdeviro Barbem.
Deites se mostra nue, respondendo o re por-
reato peraate a juat ice local de Belém do
Pará, a processo por crime de defloramento,
em virtude de queira da mãe da menor
offendida, e tendo sido pronunciado como
incurso no art. 2G3 do Codigo Penal. reque-
rera, já se achando o sou preeess.a em via
do see preparado para o julgamento perante
o jurv, uma ordem de habed.c-corpus ao
Tribunal Superior do Justiça do ?Medo do
Pará, allegando sofrrer eonatranginsento
illegal, não só por se achar perempta a acção
oriminal contra elle movida, desde que a
autora deixou de offerecer o libello accusa-
torto dentro do prazo legal, como ternbem
pela proposital demora no preparo do pre-
ceeso para o competente julgamento, pro-
veria- ite exigencia da certeaso de
testemunhas da arcusação, quando esterr pela
distancia dos Ice Ires de r asidencia aão
poderiam ser notificadas sem extraordinarie
der ora.

O referido tribunal denegou a ordem impe-
trada, além da Improcedencia dos motivos ai-
legados, pelo fundamento capital de estar o
paciente pronunciado em crime inaflançevel
por autoridade, cuja com petencia não se con-
testou, e ser inadmissivel o remedio da ha.
beas-corp,s contra a prisão determinada por
um despacho de pronuncia em taes eondieSes,
es-vi do art. 18 § 20 da lei n. 2.03e. de 1871.

Dessa decisão denegatoria foi que ss re-
correu para este tribunal, renovando-se, em
grão de recurso, a questão da incompetencia
da autoridade processante, que já servira do
base a um outro recurso de babeost-corpn 8,
indeferido pelo mesmo tribunal, como consta
do accordão n. 1.078, de 20 de abril do cor-
rente anno, o qual ree rmbecou scr competente
a justiee local de Belém para o processa de
que se trata. por haver prevenido a jui isdic-
ção, nos termos do art. 15, lettra i §§ 1 0 e 2e
do decr. n. 848, de 1890.

Isto posto; e,
Considerando que a denegação do um 1,a-

beas-cor1>us não inhibe a renovação de igua/

11•••••n
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De 60 dias, ao guarda-fio de 2 classe P.sdro
Sarmento de Mello.

—Por outra de 19 do corrente, oi nomeado
para o cargo de thesouroiro dos Correios do
Estado de Plaully o cidadão Francisco Antonio
Freaa, percebendo os vencimentos que lhe
comp.:tirem.

Eepsdiente de 17 de, setenihro de 1898

Dsclarou-se ao Ministerio da Fazenda, em
coasideração á sua reclamação sobre a co-
brançe de taxas posses pela conducção de
livros feita pela Administração dos Correios
do Espirito Santo, que se providenciou afim
de tal correspondencia ser isenta das reieri-
das taxas, á vista da disposição contida no
artigo 1' ri. 12 da lei n. 489, de 15 de dezem-
bro do 1898.

—Declarou-se ao director geral dos Correios:
Que providencie no sentido de não serem co-

bradas taxas postaes pela conducção de livros
para a escripturação das rendas federaes,
c imo tem sido pela Administração dos Cor-
reies no Espirito Santo, visto a presente lei
da receita geral da Republica, em seu ar-
tigo 1 ., 11.12,determinar a isenção das taxas
postaes is correspondenciaa endereçadas ás
repartições federa.es.

Que rica approvada a sua proposta para
ser lixada em 159000 mensaes a gratificaçãe
do agente do correio do Guarulhos, no Esta( o
do Rio de Janeiro.

Dia 19

Ao Ministerio da Justiça e Negocies Inte-
riores, respondendoee ao seu avise relati-
vamente á concessão de terras para o estabe-
lecimento de adeptos da seita de Dorchoborzes,
declarou-se que a União Federal não dispee
mais de terras devolutas para colonização,
proporcionando unicamente aos irnmigrantes
recemchegades os favores de desembarque,
agasatho,etc.,e reembarque para os pontos de
destino para qualquer dos Estados da União,
onde poderão encontrar terras nas condiçaes
para trabalho, exercendo livremente o culto
correspondente ás suas crenças.

Dia 20
	 •

Ao directer geral dos Correios devolve.
raia-se

Uma petição doa conductores de malas
postaes da Eahia, afim de que, tendo em
vista o art. 340, do respectivo regulamento,
censidere novamente a protelação dos mesmos
conductoree;

Os quadros do tempo de serviço do carteiro
Antonio de Souza Machado, afim de serem
de novo organizados, de accordo com as pre-
e:cri peõeS indicadas.

Requerimrsto despachado

L. C. de Moura, como prccurador de Ale-
xandre lawing.—Compareea nessa directoria.

TRIBUNAL DE CONTAS

Ordens de pagamento sobre as quaes proferiu
despacho de registro, em 19 do corrente,
o Sr. presidente deste tribunal

Ministerio da Industriai, Viação e Obras
Publicas—Avisos:

N. 1.622, de 14 de sê. _miro, pagamento de
7:642$500, dos venclmentos que em agosto
ultimo teve o ps . aal empregado no deposito
central e offic.nas da Inspecção Geral das
Obras Publicas ;

ete
N eoel , da mesma data, idem de 9:439$500,
sibrias que em agosto ultimo teve o pes-

soal dos serviços concernentes á conclusão da
recto do distribuição e patinas de agua obriga-
teria, a cargo da Inspecção Geral das Obras
Publicas

N. 1.620, da mesma (lata, idem de 4430$e50,
dos vencimentos que em agosto ultimo teve o
pessoal empregado nos serviços de esgoto de
aguas pluviaes e conservação do canal do
Mangue ;

Na 1.617, da mesma date, idem do 6033400
á Companhia Lloyd. Brazileiro, do passagens
concedidas por ordem deste ministerio, em
maio ultimo ;

N. L615, da mesma data, iaem de 7103900
á Imprense Nacional, de publicações feitas,
nos mazes de janeiro a junho ultimes, para a
Directolaa Geral de Contabilidade deste minis-
terio ;

N. 1.619, idem, idem do 15:129$500, do
pessoal de conservação geral das represas,
reservatorios, aqueductos e encanamentos
conductores do abaatecimento de agua a esta
capi te' :

N. 1.616, idem, idem de 2:048$100 á Im-
prensa Nacional, de publicações feitas noa

C74 (te janeiro a junho ultimo para a Dire-
ctoria Geral da Industrie deste ministerio ;

N. 1.614. idem, idem de 163900 á Imprensa
Nacional, de publicações feitas nos mezes de
janeiro a jur no ultimes para a Directoria
Geral de Contabilidade deste ministerio ;

N. 1.613, idem, idem de 70$700 á Compa-
nhia Lloyd Brazileiro, de passagens concedidas
por ordem deste ministerio, em maio ultimo;

N. 1.626, da mesma data, idem de 3:571,3586,
dos vencimentos, em agosto ultimo, do pessoal
empregado em trabalhos urgentes além dirs
horas do serviço ordinario, na Inspecção
Geral das Obras Publicas;

N. L628, da mesma data, idem de 3:5714500,
dos vencimentos do pessoal empregado na
conservação das florestas;

N. 1.622, idem, idem de 444, da folha do
pessoal empregado no serviço eventual de
extincção de incendio nas mattas do Corco-
vado e Paineiras, relativa aos mezes de julho
e agosto ultimes;

N. L630, idem, idem de 1:529$, da folha
do pessoal empregado no assentamento de
registros de incendi° ;

N. 1.623, idem, idem de 364100, dos trans-
portes a que foram obrigados os guardas
geraes, condectoree, estafetas e o auxiliar de
compras, empregados na conservação, reparos
e melhoramentos do abastecimento de agua,
durante o rnez de agosto ult i mo ;

N. 1.612, de 14 do setembro, idem de 7413750
á Companhia Lloyd Brazileiro, de passagens
coccedidas por ordem deste ministerio, du-
rante os mezes de abril e maio ultimes;

N. 1.618, da mesma data, idem de 31$530
ao secretario da Inspectoria Geral da 1Ilumi-
neeão Publica desta Capital, Alfredo da
Recite Moreira, de despczas miadas por elle
feitas nos mezee do abril a junho ultimeis;

N. 1.6-25, da mesina data, idem de 37:743$,
dos vencimentos que em agosto ultimo teve
o pessoal da limpeza dos encanamentos, etc.,
rei aros e melhoramentos da distribuição de
agua e resrvaorio ao Pedregulho, a cargo da
Inspecção Geral das Obras Publicas.

N. 1.024, idem, idem de 9:921$800, das
férias, do mez de agosto findo, do pessoal
empregado nos diversos eerviços do abasteci-
mento de agua a esta Capital ;

N. 1.6e7, idem, idem de 19:7173970, dos
vencimentos do mez d agosto ultimo. do
peesoal empregado na Estrada de F'erro do
Rio do ouro

—Ministerio da Justiça e Negocios Interiores
—Avisos:

N. 2.551, de 13 de setembro, pagamento de
3:060$ a Mendes & Ferreira, de 60 barricas
de farinha de trigo fernecidas, no corrente
rnez, á Casa de Correcção ;

N. 2.560, do 14 do corrente, idem de 100$
ao juiz da 8 . pretoria, José Ferrão de Gusmão
Lima, do aluguel do rnez de agosto ultimo da
sala onde dá sua audiencias;

N. 2.555, da menna data, idem de 383600
ao porteiro do Tribunal do Jury, Francisco
Nicole.° de Almeida, de despezas nsiudas por
elle feitas nos mezes de maio, junho, julho e
agosto ultimes;

N. 2.5"a4, da mesma data, idem de 1:500$
ao bacharel Antonio Gonçalvss de Carvalho,
ministro do Supremo Tribunal Federa', de
primeiro estabelecimento ;

N. 2.537, de 12 de retembro, idem de
7:9543700 a diversos, de fornecimentos feitas
á Bibliotheca Nacional ;

N. 2.544, de 13 do corrente, idem de
8:834500, indemnização devida ao cofre da
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pedido, embora pelo mesmo fundamento,
visto como aquella decisão nunca constitue
cousa julgada, como succede com a que con-
cede a ordem de soltura, pois, neste caso,
não podia o paciente ser mais preso por iden-
tico motivo

Considerando que o crime pelo qual se
acha processado o recorrente, só poderia ter
sido cominettido, ao que consta dos autos,
na viagem que fizera o vapor Piauhy, de
Paris a Mansos, e, portanto, em territorio
pert encente ao Estado do Amazonas, onde
faimbem reside o mesmo recorrente, pelo que
sóinente perante a jusiiça local doado Estado
é que daveria correr o respectivo processo,
em conformidade do art. 160, § 3" do Cod.
do Proc. Crim.

Con.s*derando que, ainda quando se reputo
o crime commettido nas aguas do rio Ama-
zonas, e este corno dividindo dous Estados,
caso em que seria applicavel o disposto no
citado art. 15, lettra i §§ 1 , e 2^ do decrete
n. 848, do 1890, mesmo assim, não se pede
deixar de concluir pela competencia da jus-
tiça local do Estado do 1 inazonas, por ser
Moines o primeiro porto nac . onal a que che-
gou o vapor, a cujo bcrcio presume•se ter-se
consumando o denoto, bem como o mais
proximo do logar deste, sendo inadmissivel
que a justiça local de Belém tenha firmado
sua compe.encia para conhecer do facto,pela
circumstai cia de laa ver sido prevenida a re-
ispecdva jurisdicção, por isso que tal preven-
çilo presuppõe a idéa de competencia, uma
vez que ella só tem legar entre juizes igual-
mente competentes, e essa competencia é
que se nega á justiça local da capital do
Pará, por caber exclusivamente á do Estado
do Amazonas, em face do invocado texto le-
gal;

Considerando que. á vista do exposto dei-
xou de subsistir o principal fundamento em
que se baseou a decisão recorrida para dene-
gar o habeas-corpus impetrado, qual o achar-
a() o paciente pronunciado em crime inafian-
çavel por autoridade uompet-nte, quando,
coleio se acaba de demonstrar, carecia esta de
competencia para processar o recorrente,
peio alie incorreu em nullidade insanavet o
rcspeetf vo processo, e a prisão decretada p . e-
quem não tinha direito do o fazer importa
constrw-almento Mega', sr ceptivel olo re-
modio I1O haOeas-corpus, mesmo em face do
art. 18, § 2" ,1 a, lei n. 2.033, de 1871;

Accordam (lar provimento ao recurso in-
te,ntado, para, reformando o despacho recor-
aid, s. conceder a ordem de soltura impe-
traN.

Cus tas ex-causa.
~monta) Tribunal Federal, 2 do julho de

1898: - Again° e Castro, presidente. -
Manoel Mi,krtinho.- Pereira Franco.- Mi.
cedo Soares,vencido. attento ao flagrante con-
tinuado. Pisa e Almeida.- l'indahilm de
Állattos; vencido..- 11 . .do Espirito .S'unto, ven-
cido,- André Cavalar ti. vene:do.-
de Almeida, venci.143.- Ameeico Lobo.- Lu-
cio dc )tendonça.-	 nardino Ferreira.-

g usto Olyntho.- Iodo Barbalho.

;Vão rencida a prclimMar de se wro tornar
conhecimento do aggravo. por innaceraecia
da disposiçllo qi:e manda declarar qual a
Lei offendida, é negado provimento ao ag-
gravo interposto fia. desraeho que denego'',
-mandado de manrienyi o, reqeeeido
aogravunie, p-trn fechr o estabc-
b;cimeeto em rot fnnrciona, yo-ququto, o
ina..ndado de »utu u senç,71 só tem ur Ii,iupeo
tegt,. a rt):,	 (1,3 C(P5.•(:14 corpore . ts 0I1

psse rt, direitos se is, tn , t g 100 o exercicio
dc qaue,quer ovtros

N. 252.--Visto3, relatados e di ,tutidos es-
tes autos de agravo de petição entre partes,
como 8,?..;ravante a Asseciação Luso-ameri-
cana Financial Beneficente, e aggravada a
União Federal.

Deites se mostra que a aggravante dii 1-
giu ao juiz seccional do District,' Federal
uma petição (a de fl. 2), na qual alega que,
apezar de se achar legalineate constituida o
de estar funecionando com toda a regulari-
jade, fura intimada por ordem do chefe de

policia desta Capital, expedida em obedien-
eia ao Ministerio da Fazenda. para fechar a
casa onde tem sua se-- e pratica suas ope-
rações, pelo que requeria ao dito juiz a con-
cessão de um mandado de manutenç
de garantil-a na posse de si mesma. E como
lera indeferida essa petição i •icial. interpóz-
se de tal despacho o pres,-aite aggravo.

Não vencida a preliminar de não se tomar
conhociinento do mesmo agg rasai, por ter sido
elle interposto sem observancia do que dis-
põe o art. 60, 2' parte, da lei n. 221, de 20
de novembro de 1894. accordarn negaribe
provimento, para confirmar,coino ~armam,
o despacho recorrido ; porquanto o mandado
de manutenção só tem por fim proteger a
posse de cousas corporeas ou quasi posse de
direitos reaes, mas não o exercteio do quaes-
quer outros direitos, com, além dos arestos
citados na resposta dojuiz a quo,aiiutt recen-
temente decidiu este tribunal na appellação
n. 284,por aceordam de 7 de agosto do anuo
proximo passado. E assim julgando, conde-
mnam a agravante nas custas.

Supremo Tribunal Federal, 2 de julho de
1898.-Aquino 8 Castro, presidente.- Manoel
Afurtinho, vencido na preliminar.- Piza
Almeida.-Pindahiba de Afatt.s.-111. d. Es-
pirito Santo.-André Ca palcanti. - Ribeiro de
Almeida.-Americo Lobo.-Pereira Franco .-
Bernardino Ferreira.-Lucio de Mendonça.-
João Barbalho.-Augusto Oiyrtho. - Macedo
Soares.

Tomando-se conhecimento do aggravo inter-
posto do despacho do juiz seccional do Es-
tado de Minas Geraes, declarando-se incom-
petente para processar s julgar a causa in-
tentada pelo agqravante contra o governador
do mesmo Estao,porrt annullação do decreto
que nomeou um juiz de direio avulso da co-
marca de P entrancia para a de Bello Ho-
rizonte, e para reconhecimento do direito
reclamado pelo aggravunte d geiesma (0n:orca,
como juiz de direito da capital e tolice juiz
de comarca de -1' eat ,.an,:ta 'nesse Kçtodo;
tendo-se o clspach o recorrido co(110 cl, inde-
fe,•i„,c„u, ,le	 à tmgatto prep.-
eimento po luanto, tratando-se
de rioleçaO á e lei e .amloal e siao da Pon.ti-
tuição Fedeeal, oi nida inerno cow,stadl a
validade do acto do goe?rnador, só a jus-
tiça local é competente para process , r c jul-
gar a acerto proposta.

N. 254-Vistos, relatados e discutidos estes
autos de aggravo de petição, da cila& de
Ouro Preto, interposto pelo Dr. Antonio
Augusto de Lima Junior, juiz de direito
da comarca do mesmo nome, do desp cho
pelo qual o juiz federal do Estado de Minas se
declarou Incompetente para processar e jul-
gar a causa que propoz contra o governador
do referido Estado, para annullação do de-
creto de 12 de março do corrente anuo, que
nomeou o Dr. Edmundo Pereira Lins, juiz de
direito da comarca do Bello Horisonte e reco-
nhecimento do seu direito á mesma, como
juiz de direito da capital e unico juiz da 4'
entrancia que a requereu, e bem assim ás
vantagens crea.las pela lei em sou favor,
como magistrado do residencia obrigatoria na
capital:

Conhecem do recurso, não por ser caso de
damno irreparavel, nos termos da Ord. 1. 3^
tit. 69, prine. e S 1^, mas do indeferimento
da petição inicial, hypothese prevista no
art. 54, n. 6, lettra r da lei n. 221, de 20
de novembro do 1891; e considerando que,
organizada pela lei mineiia n. 223, do 15 de
setembro de 1897, a comarca de Bailo Hori-
zonte de 4- entrancia no Estado de Minas, o
presidente do mesmo Estado, por decreto de
12 de março do corrente anno, designou para
mina ter exercic o o juiz do direito avulso da
comarca da 1" entrancia Dr. Elmundo Pe-
reira Lins

Consalerando que contra este acto do go-
verno de Minas reclama o aggravante, alie-
gando ser elle inexeauivel por inoonstitucio-
nal e attentatorio do art. 25 e seguintes da
lei mineira n. 18, de 28 de novembro de 1891,

que, do accordo com a constittlie:o F-dailo
de Minas, arts. 63 a 67. eshbeleco re;i • e
normas permaneates para nomeação,:ein......o
e accesso do juiz direito, além de los; vo de
seu direito á mesma coma rca, como juiz de
direito da capital o unico da 4' en f.,' -sia que
a requereu;

Considerando que, para justificar a empe-
tenda da justiça felei .al,peranto a qual pra-
roz a sua acção, ilvoca o :,tra.vatit o ar t.6:3
da Constituição Federal, cuja disao-ição diz
ter sido conculcada pelo acto do aeesidento do
Sztado do Minas, que desrespeitou os prinei-
pios eonstituc . onnes da thuão. ferindo	 dis-
posições dos aias. 15, 72 §	 2", (a . , 73, 71,
78 e 83 da mesma Constituição;

Considerando, porem. que para se deter-
minar e firmar a competenoitt dos juizes o
tribunaes federaes (art. 6' lettra o da Con-
stituição Federal) é preciso que a acção tenha
a sua origem na violação do um direito con-
ferido por alguma disposição constitucional,
não bastando a simples allegação de fundar-sa
cila em d i sposição da Constituição Federal,
sendo esta a doutrina acce: ta por este tribunal
cru mais de um accordão (Jurisprudenria do
1895 e 1896, pago. 85 e 82);

Considerando que outra não pede ser a
interpretação desta regra de competencia o
nem a alia se pede dar maior amplitude, como
pretende o aggravante, sem que se alargue a
esphera da justi,Á federal com sacriflcio
annullaçiio das justiças estadoaes; pois, sondo
e. Constituição a base e assento de tolas 0:3
direitos, todas as causas tendentes á repara-
ção de uma lesão destas, viriam a perten-
cer-lho;

Considerando que o aggravante aproveitado
na organização da magistratura do Estado
de Minas e nomeado juiz de direito da co-
marca de Ouro Preto, de quarta entrando,
eia virtude do art. 6" das disposições trans-
itorias da Constituição da Republica e do
art. 1^ das disposições transitarias eia lei da
Estado de Minas', de n. 18, de 28 de novem-
bro de 1891, requereu a sua remoção plua
comarca do 'Mio I lorizonto de entrar-
eia, fundando() sou direito do pr,:ferelicia no
art. 20 da mesma lei

Considerando que, prei.erido pelo acto da
governo de Minas, ora impugna'!o, a acção
para reparação da lesão d ose di reito !Pin a
sua origem, não no art. 63 da Coastituit;:io
Federal, mas na leio. 18, do 28 de nevembro
de 1891, que é o assento e base de ,so mesmo
direito, respeitadoa como fararn por cila,
pela Constituição do Estalo o MJ is lis ad-
optadas, os principios constitucioimes da
União

Considerando que si Megal é o acto do go-
verno do Estado do M i ou, não olyaa,Ite
precedente invocado por occasião do se dar a
execução á lei mineira n. 123, de 11 de julho
de 1895, e autorizado pela historia da lei
n. 223, de 15 de setembro de 1897 :0 qua
não cabe ao tribunal agora averiguar, re-
stricto, como ô o julgamento, a competencia
do juiz federal, a loi viola a cão foi a Coe-
stItuição Federal, o sim a já citada do n. 18,
de 28 de nos embro de 1891, o que pôde mo-
tivar a responsabilidade do presidente do
Estado do Minas (art. 59 n. 2 da Constituiçõo
do Estado do Minas), mas não legitima acção
perante a justiça federal ;

Considerando que a competencia dos tri-
bunaes para processar e julgar a acção pro-
posta pelo a4gravante é manifesta, ainda
mesmo contestada a validade do acto do go-
verno do Estado de Minas, em face da Con-
stituição Federal , art. 59, n. 3, § 1 0, lettra b
da mesma Constituição

Por estes e pelos fund talentos do despacho
aggravado, desenvolvidos nas razões do
11. 57, accórdam em negar provimento ao
aggravo, para confirmara decisão aggravaila;
pagas pelo aggravnnte a; custas.

Supremo Tribunal Federal, 6 de julho de
1898.-A2uiao e Castro, prosidonte.-Augasto
Olyntho.-Pisa • Almeida.-JoiTo Barb • lho,
-Pindahiba de Mattos.-Andrri Cnerlcanri.-
Lucio de Mendodea. - Manoel Morrinha
Herminio do Espi,-ito Smito.-Pereira Franca
Ameriço Lobo,-Rilreiro cle Almeida.
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Não ê caso de recurso extraordinario a decisão
proferida pelo tribunal de revista do Estado
da Bahia, na acção intentada pelos autores
pedindo que seja o rdo coradernnado a iuppri-
mir de sua marca de fabrica a denominação,
appellido e declaraçíto de que usa, ficando
annullada a que foi indevidamente regis-
trada, e bem asam a pagar perdas e damnos
que se liquidarem, visto que neto se questio-
nou na acção sobre a validade ou applicação
de lei federal, nem contra dia houve d,ecisíto
definitiva

N. 145—Vistos estes autos de recurso ex-
traordinario interposto da decisão proferida
pelo tribunal de revista do Estado da Bebia
nos autos de acção, entre partes. autores
Leite & Alves e réo José Pereira da Silva, na
qual pediram os autores a oondemnação do
réo a supprintir de sua marca de fabrica a
denominação—Exposição—o appellidd cAliee»
e a declaração de ex-interessado da firma
Leite & Alves, ficando armada a que foi
indevidamente registrada, e a pagar perdas
e damnos a liquidar ; e

Considerando que, na referida acção se não
questionou sobre a validade ou applicação de
lei federal, nem contra elle houve decisão
(Constituição art. 59, g 1 0

' 
a e art. 90, n. II,

b e paragrapho unicio e art. 16 do decreto
n. 848, de lide outubro de 1890);

O Supremo Tribunal Federal deixa de to-
mar conhecimento do recurso, condemnando o
recorrente nas custas.

Supremo Tribunal Federal, 27 de agosto de
1893.—Aouino e Castro, presidente.— Iodo
Barballao.— ROeiro de Almeida.— Bernar-
dino Ferreira.—PereiraFranco.—Piza e Al.
meida.—Anierico Lobo. Vencido na prelimi-
nar, por virtude do disposto no art. 12, prin-
cipio da lei n. 221, combinado com o art. 16,
ultima parte do decreto n. 848.— Macedo
Soares.—Manoel Andrd Cavai-
eanti.—Lucio de Mendonça.—H. do Espirito
Santo.—Pindahiba de Mattos.

d caso de recurso ecoreerdinario a deci-
são proferida pelo Tribunal da Relação do
Estado do Rio de Janeiro, dando provimento
ao aggravo interposto pe,a autora em causa
amimaria de despejo de casa; e reformando
a decisão do juiz a quó, glic tinha recebido
a excepçeto declinatoria fori, afim de ser a
acção proposta perante a justiça do District°
Federal. Neto ha no caso sentença definitiva,
mas uma simples interlocutoria sobre ~te-
ria decampem:mia e relativa d marcha do
processo.

N. 151—Vistos, expostos e discutidos os
presentes autos de recurso extraordinario
entre partes, como recorrente a Companhia
Tattereall Brasileira e recorrida D. Adelaide
Pinheiro de Siqueira.

Mostre-se dos mesmos autos, que a Compa-
nhia Tattersall Brazileira reecorreu do ao-
cordão do Tribunal da Relação do Estado do
Rio de Janeiro, que, dando provimento a
recurso de aggravo interposto pela autora,
em causa sumularia de despejo de casa, re-
formou a sentença do juiz a guri que tinha
recebido a excepção declinatoria feri, fim de
ser a acção proposta perante a Astiça da
District° Federal.

E, attendendo que o Tribunal da Relação
do Estado do Rio de Janeiro não proferiu
nenhuma sentença definitiva, mas uma sim-
ples interlocutoria sobre nrateria de campe-
tenda e relativa á marcha do processo

Accordatn em preliminar não tomar coube-
Cimento do presente recurso extraordinario,
por não ser caso delle, em face do disposto
no art. 59 n. 3, g 1 0 lettra 6 da Constituição-
PederaI. Ë paguem os requerentes as custas.

Supremo Tribunal Federai, 23 de julho de
1898. — Aquino e Castro, presidente.— Der-
nardino Ferreira.— Macedo Soares.— Piza e
Almeida.— Pereira Franco.— H. do Espi-
rito Santo.—Americo Lobo. Não conheço tom-
bem por se tratar de supposta contradicção

entre leis de processo.— Andrd Cavalcanti.—
Manoel Murtanho.— Lucia de Mendonça. Fui
presente,— lodo Pedro.— Foi de voto 'ven-
cedor o Sr. ministro Augusto Olyntlio.

Tomando-se conhecimento da apPellação in-
terposta pelo procurador sectional da sen-
tença do jury, sob fundamento de ser elle
contraria d evidencia e prova dos autos,
dado provimento a uma oppellação, afins do
mandar o rdo a novo jary,por ser a sentença
appellacla opposta a verdade sabida a es-
uberantemernte demonstrada nos autos.

N. 28— Vigas e relatos estes autos de
appellação crime entre partes, appellante o
procurador da Republica e appellado Domin-
gos Dinis Mara00, resolvida a prelimirar no
sentido de tomar-se conhecimento da appol-
laçã.o interposta Pelo procurador seccional
da sentença fio jury; sob o fundamento de
ser ella contraria á evidencia e provas dos
autos ; accordam em dar provimento á apeei.
dação para o fim de is Mar o Mo appellado a
novo jary, por se leo verifi alo dos autos
que a sentença, de que se appellou, fera pro-
ferida em -completa opposiça,o á verdade sa-
bida e exhuberantemente demonstrada pelas,
provas ; custas pelo appellu'o.,

Supremo Tribunal Federal, 16 de julho de
1898.— Aquir o e .-Yastro, presidente. —H.do Espi-
rito Santo .—~ e Almeida.—Macedo Soa-
res.—João Borbulho.— Anded Cavalcanti.—
Ribeiro de Almeida, vencido na preliminar.
—Pereira Franco.—Marteel Murtinho.—Ame-
rico Lobo, 'vencido na preliminar.—Lecio do
Mendonça.—Augusto °kwh°. FOI presente o
Se. ministro procurador gerai da Repu-
blica.

Tomando-se conhecimentó da apPellaçãO,posto
que apresentada 24 horas depois do prazo
legal, visto neto poder ser, pelo que consta
dos autos, imputada a demora a° rd° appel-
lente, rovida a mesma appellação, e
julgado 'melro o processo, por incompe-
tencia do Juízo Federal, jd declarada era
causas identicas, pc.^a conheéer da acção
proposta contra o Conselho Municipal da Ca-
pitel do Parti, pedindo á nultidade do ron-
truta celebrado pelo mesmo conselho. e peld
qual foi dado a outrem,acclv.s ,Vamente, con-
tra o disposto na Cmstituicão, o abasteci-
mento de carnes verdes o congeladas na ca-
pital e povoa0es proximas.
(Veja Jurisprudencia —.1896; tes. 189 a
1.897—n. 197.)

N. 318 — Vistos, ezpostos7e relatados os
autos, e não se vencendo a preliminar de se
não conhecer da appellação, por terem che-
gado es airtdà 4 secretaria do tribunal 24
horas dopois do prazo marcado nO art. 343
do decreto u. 848, de 11 de outubro de 1890;
porquanto, tal demora se não Ode imputar
ao reá, ora 20 appellante, o Cor solho Muni-
cipal de Belém, Estado do Par4, ~Cotoo plena-
mente se prova nas suas razoes, lis. 220,
anotado nos documentos fls. 227, 228, 229 e
2ãO, de onde se mostra Impedimento opposto
pela parte contraria, os autores Nunes Fer-
reira &Comp 'Cr& primeiroe ápped/antes ;
e, depois, impedimento do escrivão da feito
na 1" Instancia; e, finalmente, ; ficra maior
do navio que conduziu os autos e al i ei chegou
depois do referido prazo: Dão provimento á
appellação, para julgar nulo talo o proces-
sado, por incompetencia do juizo Federai,
para ser perante elle proposta e por elle de-
cidida a acção. mino já tem sido muitas vezes
julgado por este Supremo Tribunal em cau-
sas identicas e analogas. E paguem os auto-
res primeiros appellantes as custas.

Supremo Tribunal Federal, )3 de julho de
1898. — Aquino e Castro, presidente. — Ma-
cedo Soares.—Piza Alometda,Piracicihibet de
Mattos,-11. do Espirito. Santo:—Bernardino
Ferreira.—Americo Lobo, Vericido.,Pereira
Franeo.--Andre Cavalcanti. — Augusto Olyrs-
tho.—Manoel Murtinho.—Lucio de Mendon-
ça. — João Barbalhd. Fui presente. — foto
Pedro.

E' confirmada por seus fundamento', cottfortrut
o direito e a prova dos autos, á sentença que
Julgou procedente 4 acção fundada nos
arte. 710 e 730 do Codigo ammercial,
condemnou a rd, Companhia Seguradora, a
pagar ao autor a guantia pedida como In-
demnização do Sinistro por naufragio de um
navio a esta pertencente e que sossobrou em
viagem por motivo de temporal, e não por
vicio intrínseco, como sem prova alega a
appellante.

N. 338—Vistos, expostos e discutido os
autos de appellação oeramercial entre Partes,
como appeilante, a Companhia Fidelidade do
Rio de Janeiro, e como appellado,.'Maroolinb
Monteiro Cabral, e attendendo a que, ealvo o
equivoco de dizer, no permitiam considerando
a Autora em vez de a Rd, são inteiramente
confortnes a direito e á prova, dos autos os
fundamentos da sentença appellada de fls. 113
.e.ceordam condemnando a appel-
/ante nas custas.

Supremo tribunal Federal, 9 de jidho de
1898. —Agitem e Casté,o, presidente. —Luci° de
Mendonça .—Piza a Almeida.—Manoel Mura-.
nhp,—Bernarditao Ferreira.— Augusto Olyntho.
—Antejo Lobo.-Pereira Franco .--Macead
Soares .—João Barbalho.—Andrd Cavalcanti.
—H". do Espirito Santo.—Ribiro de Almeida,
vencido.

O choque do navio sobre um baixio, au
sahir do porto da Laguna, não está prco
vedo.

O protesto a fis. não attende a esse faotq,
nem tombem os depoimentos do capitão e tri-
potentes. E sendo acontecimento de maxima
importancia, não , podia ter sido otaittido.
A certidão a fia. do livro de praticagem da
barra,não faz, por ed sé, prova plena, porque
so a tarem as dos lleros que, por lei, teen1
fé publica. É na falta de prova do referido
facto, o sinta tro e conforme a vistoria a fia.
não pede ser attribuldo sinão a Vicio intrin-
seco.

Tomando se conhecienento do pedido de revi-
são, porque o perdeto, com glie foi agraciado
o impetrante ,nio prejudica à mesnta reitisito,

• •atento o fim á que se propãe; ti confirmada,
pelo que consta dos autos, a sentença conde-
mnatoria jsroferida pelo tribunal competente,
era provimento da appellaçeto interposta da
decisão da Junta Correccional. que aboliam
o réu da accusação que lhe foi intentada,
como incurso no art. 303 do Codigo Pe-

.
A oppellação, devolvendo ao Tribunal Supe-

rior o inteiro conhecimento 44 causa , dd-lhis
o direito de cenhecer, iene sd da validado

• do processo; como do Merecimento da sen-
tença appeilada não sendo applicavel ao
caso o argumento, por analogia,cleduziclo do
art. 130, s. 2, do decrete n t.osq,,.porgua,
diz este respeito sdozente d appellaçlto dar
decisocs de jeiry•ato a q. ia 1 regida por
diSposiçao especial e expressa, qual a do
art. 74 do mesma destrato..

N. 282 — Vistos; reiatades e dracutidos
estes autos de revisão crime, requerida pelo
Dr. Joaquim Pereira Teixeira:.

Allega o impetrante , que, tendo sido absol-
vido pela Junta Corneecional no processo a
que respondera como, autor de crime de of-
tensa pkysioa lave,. previsto no art. 393 do
Codigo Penal, • havendo-se appellado de tal
decisão para a CamaraCriminal do tribunal
Civil e Criminal do District° Federal,fere pro-
vida a appellação ,para O effeito de ser o
mesmo impetrante condemnalo na , pena do
grão minimo do citado artigo; o que impor-
tou excesso de competencia, da parte da refe-
rida Camara ; que, no julgamento , do allu-
dido recurso, deveria limitar-se a conhecer_
da validade do remem), sem entrar na apre-
ciação do Merecimento da sentença appelladat,
como se infere de, oomisi nação do uru 74 moi
o art. 10$, n. 2, ambos do derreto ri. 1.030.
de 1890, pelo que o accordão do tribunal
ad quem estava no caso de ser declarado in-
subsistente, afim de restabelecer-se a sen-
tença absolutoria.
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Ouvido o tribunal da condemnação, infor-
mou o respectivo presidente que o accordão
arguido de nullo, não só era conforme o di-
reito e prova dos autos, como tambem obde-
cia á uniforme e invariavel jurisprudencia
do mesmo tribunal.

O Sr. Ministro Procurador Geral da Repte-
Mica foi de parecer que a revisão estava pre-
judicada pelo decreto de perdão que o impe-
trante obtivera do Poder Executivo Fe lerei,
mas dado o caso de se conhecer deita, opinou
pela sua improcedeneia.

O que examinado e o mais constante dos
autos:

Considerando que o perdão com que foi
agraciado o Impetrante não prejudica a re-
visão requerida, visto como esta pretende a
restauração da sentença alxilutoria„ e con-
sequentemente o restabelecimento da inno-
canela do mesmo impetrante, ao passa que
equelle só tem por effeito a remissão de
pena imposta, sem todavia eliminar a cul-
pa •

Considerando, outrosim, que a appellação
devolve ao superior e inteiro conhecimento
da causa, salvo qualquer limitação expres-
samente estabelecida por lei ;

Considerando que o art. 74 do decreto
n. 1.030, de 1894,instituindo a appellação da
sentença absolutoria ou condemnatoria, pro-
ferida pela junta correcelonal, nenhuma re-
stricção firmou, pelo que é indubitavel que
quiz attribuir 8.0 tribunal ad quem o conhe-
cimento, tanto formal como material do feito,
tão sendo applicavel ao caso vertente o ar-
gumento, por analogia, deduzido do art. 130
n. 2 do citado decreto n. 1.030, por dizer
este respeito tão sómente á appellação das
decisões do jury, e ser por isso inapplicavel
a uma outra appellação regida por disposi-
ção especial e expressa, como a do referido
art. 74

Considerando que, nestes termos, assistia
á Camara Criminal faculdade para,conhecendo
da appellação interposta, reformar a sentença
absolutoria e condemnar, como o fez. o ora
impetrante, tanto mais quando tal conde-
mação é conforme o direito e as provas dos
autos:

Pelo exposto, e carecendo assim de funda-
mento legal o pedido de revisão, o Supremo
Tribunal julga-o improcedente e condemna o
Impetrante nas custas.

Supremo Tribunal Federal, 16 de julho de
1898.—Aquioo e Castro, presidente. —Manoel
Murtinho.— Ribeiro de Almeida.— Macedo
Soares.—Piza e Alineida.—Lucio de lifen-
donça.—ff. do Espirito Santo.—Andrd Cavai-

Amerieo Lobo.— lodo Barbalho.—
Bernardino Ferreira.— Augusto Olyntho.—
Ful presente, lodo Pedro.

Rejeitada a preliminar de incompetenela do
Supremo Tribunal para homologar sentenças
esstrangeiras, d he.ne.ogados a de3iselo que
jutgou as impetrantes habilitadas como unicas
e universaes herdeiras de um seu finado
irmíto, subdito poratguez, dando-se cumpri-
mento d sentença, regos os direitos devidos d
Fazenda Nacional e depois da avaliaçtto
dos bens sitos no Brazie

N. 143 —Vistos estes autos de justificação,
processados no Reino de Portugal, onde o
Juiz de districto da comarca de Baião julgou
as juetilicantes Anna de Jesus, mulher de
Antonio Monteiro do Freitas; Amelia Augusta
de Jesus, mulher de José Joaquim Pinto e
Maria de Jesus, mulher de Joaquim de Al-
meida, habilitadas como unicas e universaes
herdeiras de seu irmão Germano Antonio
Pinto Feliciano, subdito portuguez, finado em
seu paiz ; o Supremo Tribunal Federal rejei-
tando a preliminar da sua incompetencia
para homologar sentenças estrangeiras, de-
duzida dos arte. 59, n. 1, e 90 da Constituição,
homologa a referida sentença e manda que
se cumpra e guarde tão inteiramente, corno
nella se contem ; pastes os direitos devidos
á Fazenda Nacional, depois da avaliação dos
bens sitos nesta Republica. Custas ex-causa.

Supremo Tribunal Federa/. 13 de julho da
1898.— Aquino e Castro, nresidente.— Ame-
rico Lobo, vencido na preliminar.— Pereira

Fran.^o.—Pindahiba de Xttos.-- Piza e Al-
meida.— Mace lo Soares, vencido na preli-
minar. — Bernardino Ferreira.— Ribeiro de
Almeida, vencido. Neguei a homologação,
visto que a sentença não se limitou a reco-
nhecer as supplieantes Anna de Jesus e outros
como herdeiras cellateraes do autor da he-
rança; mandou que a enes sejam entregues
os bens existentes no Brazil, pra os repar-
tirem entre si. Tratandose, porém, de bens
sujeitos ao imposto de transmissão causa
moreis, não podem ser entregues indo depois
de inventario judicial, regu:arrnente feito,
com as-dstenci a do agente fiscal, e do effectivo
pagamento do impoeto: decretos n. 2.708, de
15 de dezembro de 1860; n. 5.581, de 28 de
março de 1874, e n. 2.800, de 19 de janeiro
de 1878. A sentenea, é portanto. offensiva da
legislação brazileira.— André Cavaleanti
Manoel Murtinho, vencido, de acame% com o
voto do Sr. ministr) Ribeiro de Almeida.—
Augusto Olynth,o.—lodo Barbalho, vencido.—
/ateio de Mendonça. — H. do Espirito Santo,
vencido. Não conheci preliminarmente de
mentis, de accordo com o voto do Sr. Ribeiro
de Almeida.— Fui presente, Jogo Pedro.

COrte de Appellação
ensi.o DA CAMARA CRIMiNAL EM 20 DE

SETEMBRO DE 1898

Presidencia do Sr. desembargador Azevedo
Magalhaes — Secretario, o Sr. amanuense
Octaviano Cesar.
Compareceram os Srs. desembargadores

Espinola,Diae Lima,Tavare.s Bastos, Miranda,
Ribeiro e Dodsworth.

Tambein esteve presente o Sr. Dr. pro-
curador geral do Districto.

JULGAMENTOS

Appellações crimes

N. 39I—Appellantes, Angelo Eduardo, An-
tonio da Silva. Falcão e Antonio de Oliveira
Guerra ou Antonio Nogueira Guerra ; appel-
leda, a 4usttoa relator, o Sr. irosembarga-
dor Espueola.-2Julgaram improcedente a ap-
pel/ação.

SESSÃO DO CONSELHO SUPREMO EM 20 DE
SETEMBRO DE 1893

Presielenc;a do Sr. desembargador Azevedo
Magclihdes, no impedimeuto do Sr.
bargador Rodrigues—See,-dtario, o Sr. ama-
nuense °acaciano Cesar, no ipedina.ento
do Dr. secretario.
Compareceram os Srs. desembargadores

Perneados Pinheiro e Guilherme Cintra.
Tambem esteve presente o Sr. Dr. pro-

curador geral do districto.

JULGAMENTOS

Habeas-corpus

N. 1.646—Paciente, Manos/ Gonçalves.—
Negaram a pedida soltura, por ter sido o pa-
ciente preso eia flagrante delido e denun-
ciado como incurso -nos arts. 356 e 358,
combinado com o art. 13 do Codigo Penal,
em 15 do corrente mez.

N. 1.687—Ptrientes. Manoel Fabricio da
Silva e JOSoft Alves de Oliveira.— Negaram a
pedida soltura. por estar o pacienta pro-
nunciado no art. 304 do Cod igo Penal.

N. 1.688—Paciente, Manoel Antonio Ro-
drignes.--diegaram a pedida soltura. attenta
a informação prestada pelo Dr. juiz da 13 pre-
tenda.

N. 1.689 — Paciente, Caricie Augusto de
Lima.— Concederam a pedida soltura por
estar o paciente preso desde 2 de julho ul-
timo, sem se ter iniciado o respectivo pro-
cesso.

N. L691 — Paciente, João Rodrigues dos
Santos.—Julgarrtm prejudicado o pedido. em
vista das informações prestadas pelo ch d'e
do estado-maior general da armada e Dr.
chefe de policia.

N. 1.692 — Paciente, Antonio Chaves.—
Adiado o julgamento para a primeira sessão

do conselho, sendo ouvido o Dr.juiz da 7 , pre:
tarja, a cuja disposição se acha o paciente,
como informou o detentor.

N. 1.693— Paciente, Marcelino Salazar.—
Concederam a pedida ordem para ser o pa-
ciente apresentado na primeira sessão do
conselho, ministrando o Dr. chefe de policia
os necessarios esclarecimentos a respeito da
legalidade da prisão.

N. 1.694 — Paciente, Dionysio Antonio
Gerei a . —Idem .

N. 1.695—Paciente, Julio Ortiga. —Idem.
N. 1.696 — Paciente, Casemiro Bronet.—

Idem.
N. 1.697 — Pacientes, Manoel Alves. —

D:cisão identica a do n. 1.693, informando o
Dr. Preddente do Tribunal Civil e Cri-
minal.

N. 1.698 — Paciente, Eduardo Gabbes.
—Idem.

PASSAGENS

Appellaçdes eiveis

N. 1.267 — Ao Sr. desembargador Aze-
vedo Magalhães.

N. 1.512 — Ao Sr. desembargador Espi-
nele.

N. 1.279-e Ao Sr. desembargador Tavares
Bastes.

N. 1.213—Ao Sr. desembargador Miranda
Ribeiro.

Appellações com merciaes

N. 1.354—Ao Sr. desembargador Azevedo
Magalhães.

Ns. 1.558— Ao Sr. desembargador Espi-
nola.

N. 1.337 e 1.436 -e- Ao Sr. desembar,sador
,Miranda Ribeiro.

Appellaçdes crimes

Na. 403 — Ao Sr. desembargador Espi-
nota.

Na. 396, 399, 402 e 405—Ao Sr. desembar-
gador Tavares Bastos.

E 772 bargos remettidos

N. 1.684— Ao Sr. desembargador Tavaree
Bastos.

TRANSCR1POES
Sedição, Milhar de Ouro

/Prelo no anuo de 1833
(Continuado do n. Sn)

Ernquanto na Capital se passavam os gra-
ves acontecimentos da noite de 22 de março,
o desembargador Mello e Souza nada sabia a
respeito em Marlene, e só na manhã de 23
foi despertado por amigos que o avisaram das
occurrenclas, e mais, que um dos cabeças da
sedição, coronel Theobaldo Sanehes, á frente
de muitas praças de linha, approximavase
daquella cidade. Occultou-se intimidado o
presidente, e só no dia 27 animou-se a sahir
de Martina, conforme comprometteu-se a
fazei-o para com o intruso governo da pro-
víncia, em carta de 23, fiel reflexo de seu es-
pinto fraco e aterrorizado.

O vice-presidente Bernardo de Vageon-
cellos, entretanto, acompanhado do conse-
lheiro do governo Ferreira de Mello, dirigia-
se effectivamente para o Rio de Janeiro a
tomar parte nos trabalhos da Camara dos
Deputados, á qual pertenciam ambos.

Em Queluz. é acolhido com calorosas de-
monstrações de apreço, manifestando o povo
da villa (hoje ci lede) a mais decidida repro,
vação ao movimento sedicioso de Ouro Preto,
attitude essa que fez a escolta que o acompa-
nhava adoptar o prudente alvitre de regres-
sar á Capital.

Em Barbacena, além de identicas malfiras-
tações locaes, recebeu Vasconcellos um .ener-
gico e bem inspirado adicto (de / de abril) da
minara municipal de S. João crEl-Rey, re-
unida em sessão permanente desde que teve
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noticia da sedição, exhortando-o patriotica-
mente a vista da repulsa quasi geral que
se manifestava em relação ao levante militar
de Ouro Preto a ir estabelecer provisoria-
mente ali o governo da provincia.

Paia isso garantia-lhe a carnara toda a se-
gurança e de l icadissiino apoio, R té á &legada
a S. jau d'El-Rey do presidente Mello e
Souza, a quem alia tambi an oflic i ara conju-
rando-o a reassumir s . ti posei h 6 ,11. que era
o posto da honra, seta vaailação e perda de
tempo.

Esta iniciativa esclarecida da municipali-
dade S. Joanense, importante alvitre de
grande alcance para a immedáta organiza-
zão da resistencia ao movimento seletas°,
acolheu-o prompta e resolutamente Vaseon-
cellos, que no dia 5 de atmil restaura o go-
V01110 legal mineiro em S. João «El-Rey, de-
senvolvendo maxima actividade.

No dia subsequente dirige um araniffsto
aos mineiros (publicado no Astro de Minas de
9 de abril de 1833), expondo-lhes os aconte-
cimentos e concitando-os a auxiliarem por
todos os modos o justo empenho do governo
para supplantar-se a sedição e restabelecer se
a ordem e o domínio da lei no territorio da
provincia.

Ao passo que, com energica solicitude e
Intelligente esforço, o vice-presidente Vas-
conceitos, desenvolvia a acção goveraativa
em S. João d'El-Rei, acção continuada do dia
10 de abril em diante pelo presalente atra-
ctivo Mello e Souza, já então naquela oidade
quasi todas as camaras chefes da guarda na-
cional, autoridade s e influencias politicas,
dos municipios aonde chegara a noticia da
sedção, se pronunciavam espontanea e ener-
gicamente em favor da legalidade e começa-
vam a organizar activamente contingentes
de forças para defendel-a.

Seria a unanimidade das Camaras asty-
gmatisar explicita e positivamente a seaição
militar, 8i não °acorressem tres excepções :—
a da Camara. de Ouro Preto, no proprio
fóco da revolta, agindo manifestamente Bob
o infilixo do terror; a da de Marianna, que
alias pretendeu justificar sim 4 neutra.li•
dada »aguardando a deliberação do governo
da Regencia. como já vimos no orneio de
Soares do Couto aos ministros do Impere; e
da Justiça ; e a da Camara de Caetó, ao que
parsce. proceden:lo por orrauea mas bem in-
tencionada suezestão do respestavel Visconde
de Caeta, que, áce ca de sua astisude na cora
junctura, explicau-se no Senado em sessão de
31 de inala de 1833; na qual. assim como em
sessõos anteriores, outros Senad res igual-
mente se ocauparain da sedição de Ouro
Preto. discutindo um projecto de amnistia.

Mas a mesma Camara do Caeta veiu a re-
conhecer o presi 'ente Mello e Souza, logo que
este, por solicitação de amigos, coavitee de
diversas municipalidades e ordens do minis-
Serio, reassumiu em S. João d'El-Rey, a 10
de abril, o exercicio do seu cargo.

O Governo da Regencia, por sim parte,
apressou-se em condeninsr vivamente a
sublevação militar, dirigindo e publicando
nessa sontido proelarna.çõee as mineiras, e
ordenando reiteradamente aos revoltosos sub-
missão á lei e ás antoridadesconstituieas.

Ao mesmo tempo, censurou o rninisterio o
rocedimento fraco do presidente aleito e
Souza, ao determinar-lhe que reassumisse
seu cargo com toda urgencia.

Ante a obstinação dos sublevados, senhores
da Capital, o governo da Regencia fez partir
ás pressas do Rio de Janeiro o general José
Maria Pinto Peixoto, nomeado cammandante
era chefe das forças que Pesam organizadas
na provinda para operar paia eastabelea-
mento da ordem pilhem e repressão do le-
vante.
E lel fora esse distiEm ncto militar quem

mais fez para com antacio Irão do dia desi-
gnado, ser a 20 de setembro eleita e no dia
seguinte empossada a primeira junta do go-
verno provisorio da provinda, passo assigna-
lado para a independencia nacional. Prece-
dia-o assim a recordação honrosa de seus
.serviços á liberdade.

Com o ganem' Pinto Peixoto vieram ape-
nas &umas praças de linha e diversos 0111-
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ciaes militares, acreditando a Regencia, como
aconteceu, que a guarda nacional de Minas e
os cidadãos que se offereeessem voluntaria-
mente para auxiliana dariam elementos bas-
tantes para o tlin desejado, á vista dos gemes
e be ra significativos pronunciamentos do povo
mineiro em condemnação do movimento se-
dicioso.

Já era tempo do pôr-se cobro á anarchia
raaceate. Dois governos funccionavam na
pravincia, ambos administrando conformo o
aiscativo que visavam e os interesses a que

rvisni : — o governo revolucionarei, do-
minando na c epitsl, mas circumscripto a
uma lirnitadissirna arca de obediencia ; e o
governo legai, erra S. João d'Ealtey, cuja
acção se estendia por quasi todos cs runnici-
pies, comquanto embaraçala por dialculdades
de comnaunicação resultantes da agitação
geral e de cies ?ritens em varios pontos, fornen-
tadss pelos insurgentes.

Os chefes revoltosos, entre os quaes consi-
deramos como o mais prestigioso e dos mais
activos o vice-presidente intruso Soares do
Couto—não obstante a a coacção» que depois
allegou em jnstiflcativa de seu procedimento
—os chefes revoltosos, dizemos, soffseram
bem depressa amarga decepção vendo orga-
nizar-se a resistencia energicamente e por
tida a parte, e surgirem, em vez do apoio que
esperavam. innumeros e formae.s manifes-
tações hostis ao seu autipatriotico commet-
timento.

Foram, sem duvida de grande desanimo e
esmorecimento as primeiras expressões que
esses - factos lhes trouxeram, todavia não
sue,cubiram.

Ao contrario, losm tomaram novo o extra-
ordinario alento, dispostos a tentar na lucta
a sorte das armas, ou porque renascessem-
lhes na mente chimericas esperanças de tri-
umpho, ou porque em muitos dellea os odios
accurnulados supplantassern quaesquer te-
mores, ou, finalmente, porque se julgassem
já assaz eonipromettislos e preferissem cahir
combatendo a capitular com deseoui o.

Nesse proposito, que certamente abana-lhes
a virilidade e o valor, organizaram activa-
mente suas forças, ás gimes não faltavam ar-
mas e munições. inc l usive elgturas pesas da
artilliaria,e tra t aram de Nugmentar o num.i-
ro dos combatentes cem prantos individuas
podiam alliciar por meio de promes sas. de
ameaças ou de recompensas, e ainda com o
concurso daquelles qua—dirscta ou indirecta-
mente—estavam ligados a eles por a fraccões
recenternentes communs ou solidariedade
partidaria.

Não obstante mau numero limitado —al-
gumas esntenas de combitentes apenas—erã.o
arrojadas as disposições ilos sediciosos.

Prova-o a deliberação desastrada, ao que
nos parece, e por carto temerarie„ d sahirem
eles da cidade ao encantam das forças lapas,
muito mais numerosas, quando no recinto da
capital, pelas vantagens naturaes da topo-
graphia, se nos afigura que muito mais pe-
rigosa Ihea seria a posição. Digam os compe-
tentes sobre este ponto.	 .

As forças legae3 se foram organizando, in-
struindo e disciplinando rapidamente em S.
José d'El-Rey,à proporção que ali chegavam
contingentes da guarda nacional dos outros mu-
nicipics do centro e sul da provincia—S. José,
Barb.cena, Marianna, Caeté, Sabar a, Queluz,
Pomba. Baependy, Lavras, etc. que acudiram
com pramptidão e energia extraordinaria á
voz do governo legal e aos reclamos do
dever.

Periodo de intolerancia palitica a de desor-
dens deploraveis, esse, mas tambein de ci-
sam aaecgação e do patriotismo exemplar!

Em pouco mais de um mez, apuar dos
prss imos caminhes e das mo :e-assisaras com-
ruuni r esõos poses, cerca de seis mil guar-
das nacionass tensão era uma esplendida rea.-
ial de e não um simula-1.o irrisorio a milicia
civica entre nós), estavam em armas, a ca-
minho da capital! E contavam-se, entro
alies, muitos membros de amalhas das mais
consideradas e estimaveis da provincia, e nos
cornmandos de batalhões ou de cempanhias,
; nima los da ardor marcial pelo estimulo
puro do dever, mineiros distinctos pelo ca-
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racter e posição social, até a vespera, entre-
tanto. pacatos negociantes, lavradores ou in-
dustriaes.

Relembrar estes factos que traduzem
energia de animo e civismo intemerato, é

' prestar aos noss s antepassados a homena-
gem a que alies tee:n indispensavel direito.

Essa homenagem a alies a mereceram mesmo
dos courama) 'mucos, por vezes autorizados e
veneraveis. Re pelindo arguições partidas do
folhas restauradoras,ein relação aos patriotas
de Mines, assim enunciava-se a 26 de julho
de 1833 a A otora radigida no Rio
de Janeiro por Evaristo da %erga:

a Continuaremos a resaon 'er aos detracto-
res do povo mineiro. Somos a isso obrigado

, por mais de um titulo; e quando outro não
tivosseinos, saião o de sermos brazileiros,
esse bastara, no negocio de que se trata ;
porquanto a conduta nobre, patriotica, on-
thusia.stica daquella população industriosa,
na crise da sedição da capital, é nm dos mais
belos florões da nossa recente hietoria.

A glaria que resulta aos mineiros de sua
devoção sublime, dos esforços a que se ele-
varam. para fazer triumphar o irnperio das
leis, bem como da unauimidade do sacriticios
que offereceram com esse intuito, é já uma
propriedade nacional.

Em vão procuram denegrir acções tão for-
mosas. aqueles que ou daqui ltexcitaram, ou
aqui applataliram a insurreição de parte da
trebu funccionaria contra o voto de uma
provincia inteira.

O Brazil saberá que o povo mineiro, es-
quecendo nesta °ocasião commodos, lucros,
propriedades e familias, para mais segura-
mente possuirem tudo isto, se apressaram de
todos os pontos a correr ás armas, afim do
suffocar a sedição; que homens dailos só aos
trabalhos da lavoura ou da mineração, não
hesitaram um só instante em trocar as en-
xadas e os instrui,;entos da industria, pelas
armas, quando viram que uma facção retró-
grada ia imprimir feia nodoa ao credito de
urna provmcia tranquillamente progres-
siva.

Guardas nacionaes era numero de mais de
seis inl, voluntariamente se uniram á3 uas
bandeiras e marcharam para o posto de
honra. cora usa jubilo, coe: uma dedicação
que aesorubrava a toaos, e da a alfa idéa do
caracter de um tal povo: os pobres deram
suas pessoas, Os ricos suas pessoas e sua
bolsa. o, cidadãos de inadiocre fortuna hora-
brearain cana is ricos: e ao exeacito da le-
galidade nada faltou, sem que fossem neces-
sarios dispeudios do Thes puro publico, ou
requisições oppressivas a particulares.

Slbese com quanta di.11culdade a disciplina
se mantém era corpos milicianos ou de guar-
das nacionaes. acampados fóra de suas cisas..
Dão habitusd . :s 03 soldados bisoabos á abadie
encia militar, e vendo nos ofliciaes a sua pro-
pria feitura.

Mas esses obstaculos vence-os o patriotas..
mo, o enthusiasino fez as vezes de codigo de
guerra, e no acampamento dos amigos d.a lei,
nenhuma contest.n.ç.zo. nenhum acto ee das-
otedieucia ou de capricho, veia trazar amar-
gura ás fileiras da fanai cidadã.

Si nós descessernos a par t icularidades, si
relatassemos belos os actos de desinteresse,
de generosidade, de coragem individual que
nessa luta sepratica‘arn, dariamos a medida.
do bello ea "acter que os mineiros descia volv6-

: é por factLs semelhantes que muitas
vezes se Ode melhor apreciar a Mole de 'una
povo, do que pelos ncontecimentoa e resulta-
dos isentes; porém o desempenho de uma tal
tarefa encheia langas paginas, e ja era parte
alta rem sido preenchida pelo nosso colega
da Verdade, a quem nos remetternos.

Pod emos assegurar que desde a lucta da
nossa Indepenaenata g:oriosa., o Brazil não
viu successos mia tanto revertam em honra
sua, e anele se par,. riteasse uru ellt111.1Sza3M0
IllaIA puro pela Itberda.le, maior coragem
para os sacritic:os durante o combate, maior.
humanidade e horror ao derramamento de
sangue, depois da victoria. Os mineira?.
mostraracase capazes de ser livaeir : nestas
palavras temos feito todo o seu elogio.»

Reatemos agora o lio d

.~1.7.1~~11%n~11111111"	

nos4 narrativa.



Quarta-feira 21
	

DIÁRIO OeserICIAL
	

Setema o — 1893	 eill
ssaaa	

Em fins de abril puzeram-se as forças le-
gai-e ás pressas o rgan i zadas, em movimento,
parte para o Caete o o grosso ilellae em di-
recção á capitai da p sovincia, em cujas pro-
ximi iades seguiu depois uma columus para
Marianna.

Não tardaram seus encontros parciaes e
escaramuças com os sediciosos, dando-sa ti-
roteios mord raros em Sonta Rita o Boa
no districto de Ouro Preto. com desvantagem
para(e. rebaldas, interiores em num e re e
o abrigo que te ..ião, forte o por todos os
lados, si tivessem se acastellarie dentro das
mu . alias tia capital.

Afinal. feriu-se o combato de Jesd Corrê.
( 9 de Maio), cujo resulta: e "inda lhes foi
maia desastroso, havendo entre elles quatorze
remites e trinta e tantos farelos (slguns gra-
vemente), ao passo que os leyistils tiveram
pOUe03 feridos e semente ta s ou quatro
toados na acção. Como nos precedentes en- 1
C011:.,*03, era assignalada a inferioridade nu-
ma sa% dos insurgentes no ataque de Jo.sé
Corrêa; mas dispunham alli do algumas
peças de artilharia e de officiaes veteranos.
adestrados no uso das armas e que, como
soldados, bouveram-se cota denodo e valor.

Recolhendo-se apressada mente a Capital,
reflectirain os sediciosos na situação aper-
tada em que FC eehavam. O desbarato de
José Corrêa e o conheemanto certo da in-
comparava' superioridade do elementos dos
legalistas trouxeram-lhes, como era natural,
desanimo com pleto. D3 então em deante,
tratou cada um de evadires() com as cau-
telas poseiveis ; e no in aito de garantir o
exito da fuga, que demandava tempo e dis-
farces. simularam persistir na reststencia
armada.

A 14 do mesmo rnez de maio dirigiram,
com 20 assignaturas (dous assignaram-se yes:.
eidos). uma mensagem ao general Pinto Pei-
xoto juntando proposta para o reconheci-
mento do presidente Mio e Sousa, mas im-
pondo as seguintes condições:

P, retirada das t eopas insurgentes e seus
auxiliares para o arraial da Caciioe i ra do
Catnao, eeodo esto evacuado pelas forças le-
gaes que ali aquartelavam e prestando-se
áquetias tropas seus soldos e os viveres ne-
cessarios ;

2', evacuada a capital pelos s-dicioeos,
entraria naifa o p ses . dente Mello e Souza
sem nenhuns acompanha cento de eirça re-
mada o sem hav -r p soced talento algum con-
tra aqueles que 'sorver ora faseara julgados
cornpromettidos nos acontec i mentos, desde 22
de marco, ate que a res . eto deites deliberas-
sem o Governo e Assar-vida gemes, a quem
iPM se dirigir por meio de uma deputação.

E concluiam os representantes ameaçando,
si rejeitada (risse a ultima condição, de recor-
rerem a todos os nrcos ire a desesperae..o7o lhes
sitygerissc, irc;usire o ir eido dos are/tiros da
capital !!

Na miem data offic i ou o vice-presidente
intruso Sei ras do Couto ao marechal Pin-)
Pei Noto, alargando a ceasses bln que :e
achava no governo e jazendo referencias á
proposta dos eed i ciosos Eera opinar sole e

Por sua vez, ta.mbem a 14 eo maio, a Ca-
mara Municipal—que aliás com sinceridade
não duvidesa pode r-se-hia dizer coacta e

le vamen te puuca depois assi :n o confessou
e consta da acta da respetiva sessão de 20
de maio—respresentou aquele general pe-
dindo-lhe que acceitasse as condicções dieta-
das pelos revoltosos!

A estes respondeu Pinto Peixoto, por in-
terrnedio da Ca.mara, em termos não só ener-
gicoe mas até de desuzada violencia, rapei-
lindo a peapesta e exigindo de modo perces-
ptorio:

1"—se-em immed i a Lamente recolhidos ás
prisões C3 sce!erades que os seeie l osos haviam
soltado para os auxiliarem ao l tt"t‘ imemto
beide;

2'—apresentarem-se os chefes da sedição (a
começar pelo tenente-coronel Manoel Soares
do Couto) apessoa e no local por elle general
designados, afim de terem o conveniente
d' atino;

3'—deposição de armas pela tropa de linha
e permanentes, acolhendo-se logo sob a ban-
aeira da legalhe'de ;

4 . i—ir a Camara Menic i pal, ou uma com-
missa° de 9 membros por ella nomes ia entre
pessoas com gua rdadas ria eleitor, á localidade
—Pla-Viaa—entre'au. a elle general as chaves
da cidade e acompanhai-o na en . rada que
tinha de fazer na Caoitai.

lereo recebendo saosta da Camara em
te/anos que o conteisies kein, officiouaha Pinto
Peixota asperrimamente no dia 20, da Ca-
te:asara do Caiava oreenando-lhe pia ultima
vez a stricta e i m =d i ais observancia do que
et ie havia exigido, e avisando que no dia til
pelas nove horas da manhã, faria, com as
forças sob sou commando, a entrada na Ca-
pital .

Era-lhe isto então mais facil do guano prin-
cipio do mez. Caeté já se v a sei: iettido á
legalidade, e o tenente-coronet Jos*: Manoel
Carlos de Gusmão, com as iteeas da divisão
ás suas ordens, acabava de desalojar os se-
diciosos de Marianna, prendendo os chefes re-
beldes que alli pode encontrar e reinte-
gran(lo as autoridades por alies depostas. Sc
restava o Ouro Preto resistindo, ou, melhor,
apparentando ainda resistencia.

ia ia)

RENDAS PUBLICAS

ALFANDEGA DO RIO De JAYEIRO

Rendimento do dia 1 a 19 de 'a-
lombe° do 1895 	 	 3. BOO: 8714no:

Idem do dia 20 	 	 277:13123Sia
—

4.23S:isé$182
Em igual perlodo de 1397 	 	 4.7n:3094A0

RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1 a 19 de se-
tembro de 1S95	  	 892:20e.",5

Idem do dia 20 	 	 51 :229•03
-

943:',39:$55R
Em igual periodo de 1897 	 	 5:02535997

?ursa nn BENDIS DO ESTADO DO RIO Di: n NEIPO

Rendim-nto do dia 20 de setembro
do 1893 	

Urro do 1 a 20 	 	 w7:716$653

NOTICIÁRIO
Correio — Esta repartição expedira

malas peies seguintes paquetes:

Pelo Muque, para os portos do Espirito
Santo e Caravelas. recebendo impressos e té
as 5 horas da maniii, cartas para o interer•
até as 5 1/2, ditas com porte duplo até as 6.

Pelo Antonlna, para Santo, recebendo im-
pressos até as 10 horas da manhã, cartas
para o interior até as 10 1/2, ditas com posta
anato até as 11, objectos para reg i strar até
es 9.

Pelo Danybe, para Bahia, Pernambuco e
vuro lia, via Lisboa, recebendo impressos a 'e
• 7 horas da manhã, cartas ro.~a o i nterior
r as 1/a, ditas com porte duplo e para o
exterior até as 8.

Pelo Bohania, para Port Elizibeth e Cap
Town. recebendo impressos até as 2 horas da
taele, cartas para o exterior até as 3, ob-
jectes para registrar até a I.

Pelo Cimangola, paras. Joeta da Barra por
?Nasala', recebendo impressos até a 1 bora
da tarde, cartas para o i nterior até a 1 1/2,
ditas com porte duplo até as 2, objectes para
registvar ató as 12 da manhã.

— Amanhã:
Pelo Nord America, para Las Palmas e Ga-

nova, recebendo impressos até as 10 horas
da manhã, cartas cara o exterior até as 11, i
objectes para registrar até as 9.

Pelo Deste,.ro. para Santos, Cananea, !guapa
e mais portos do sul até elontevidéo, rece-
bendo impressos até as 9 horas da manhã,
cartas para o inter*or até as 9 112, ditas com
porte duplo e para o exterior até as 10,
objectes para registrar até as 6 da tarde de
hoje.

Pela La Ple; .. , para Bailia, Maceió, Per-
nambuco o Europa, via Lisboa, recebendo
impresses até as 12 horas da m ' nhã., cal tas
para o interior Jaó as 12 1/2, ditas com porte
duplo e para o exterior até a 1 da tarde, ob-
jectes para registrar ate as 11 da manhã.

Pelo Z para labia. Pernambuco e
Nova York. recebendo impressos até as 7
ho ras da manha, cartas p ira o interior até
tis 7 1/2, ditas com porte duplo e para o ex-
terior até as 8, objectes para registrar até
as 6 da tarde de hoje.

— Afim de p, estar esclarecimentos, con-
vida-se a comparecer na 1 .' secção desta re-
partição o Sr. Joaquim Nunes Ballo, e na 5^
secção o remettente de uma carta dirigida á
D. Elisa Cook de Miranda, Tres Ilhas, Es-
trada de Fer,•o Ri o das Flores, o o das
encommenda para Amesico Duarte Monteiro
Garcia, Monte-Verde, Estrada de Ferro Leo-
pediria e Paul leramer, Coritiba, Estado do
Para na..

A. inatnigraselio no	 —
A Revista &iene; fica traz a seguinte noti-
cia sobre a imrnigração no Brazit. No Fortim
escreveu o Sr. Thotnpson sobre o Brazil, seu
com mercio e seus recursos — Si a população
fosse aili tão considerava' como na França,
o Brazil contaria 320.000.000 de habitantes,
aos ritmes os seus proprios recursos agrlcolas
permittiriam nutrirem som difficuldades.

A população actual do BrazIl não axe( de de
16.000.000 de habitantes. contando o Rio do
Janeiro semente 750.000almas.

A imrn i gração é Importante; em 1895 a ci-
em dos iromigrantes foi de 161.371, cujos
deus to eços são italianos e portuguezes,eaVo
os primei-os duas vezes sais numerosos que
os segundos.

De 1892 a 1897 o numero de immigrantes
foi de 62.0.R23, dos quaes : 455.417 italianos,
61 . 197 portugocTes, 72.418 espanhoes, 11.051
austi iacos, 6.933 alletnães, 3.431 risos,
2017. 	 francezes, etc.

Estes ; a-imigrantes comprehendem 257.409
homens, 167.055 mulheres e 196.359 crean-
ças menores de 12 annos.

Asa populações da Earorsa. —
A população total da Europa em 1897 era
de 330 rn . lhões de habitantes, sendo que em
1837 era semente de 313 milhões.

Em dez anona a donsillado par kilomotro
quadrado subiu, pois, de na. a9.

A Russia eu rora (cem a Finlandin) contém.
&ta sie 100.200.000 habitantes, ou quasi o
terço total.

A maior popularão existe, depois. na Ant.-
manha (3 e. 30) .(e i0 b tbitau ..es), Austria-Ilun-
gria. (43.500.009).

O Reino Unido (Grã-Bretanha) vem em
quarto lugar (e9 e00.000 habitantes) e a
França em V i nto (33.500.000).

A Rala (31.300.000) e a Hespanha, (IS
milhees ).

Os outros Estalos eureneus classificam-se
assi Delgie , 6.309.000 habitantes ; Turquia
da Europa 5 .000.000 ; Rounsania, 5 .600 .000
Portugal. 5.000.000 • Surda, 5.000.000
Paizes- ixos; 4.930.000 ; flu1aria, 3.:300.000;
auissa. 3.000.0(0; Gracia. 2.400.000 ; Dina-
marca.. 2.ee0.009 ; Servia, 2.e00.0u0 ; No-
ruega, 2.i1 ,1 ,000. etc.

A ma i s terei densi dade de população é a da
Beig i ca, que conta 220 habitantes por kilo-
metro quadrado ; vecm.depois, a Italia (169),
os Pazes Baixos (149), a Grã-Bretanha (126),
a » t amanha (97). A Suissa tem 73 e a Fran-
ça ?, habitantes r Nr kilometro quadrado ; a

ria-llunm ia G:1 entre es estados impor-

IMMLOWIEMn•n••n•••
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tantas não tem sinão 36, a Russia da Europa
sinão 20 por kilometro quadrado.

Apos dez anuas foi a Russia que viu a sua
população augmentar mais (17.860.000 habi-
tantes, mais que em 1887, ou 1,45 por 100
por anuo); a Allemanha vem em seguida
com 1,15 p. 100, a Austria com 096p. 100,
a Inglaterra com 0,58 p. 100, a ltalia com
0,45 p. 100. Em Faança o coafficiente cabe
a 0,08 p. 100.

Coasiderando-se estas laxas de augrnento
a Russia da Europa teria no fim do XX' se-
cuia 228 milhões de habitantes a Allem.-
aba, 106 e 1/2; a Austria Hungria. 79; a ln-
g.late-ra; 6; a Balia 44 ti-es partes. A
França não teria sinão 40 milhões e meio.
Este quadro mui suggestivo mostra pois, que
ord.ein inferior oecoparia a França cai um
seeulo td a nati sidade não progredir e si a
das outras potencias não tiver uma pausa
aeria.

• Obituarlo-Sepultaram-se no 111a 19
38 pessoas, Eallecidas de:

•Beriberi 	  	  1
Variola 	  1
Outras causas	  34

Indigentes 	  12

Ottintit Casa da lálbserlcordis
-O movimento do hosoi sal da Santa Casa da
Miserleordia, das hosirmos de Nona Senhora
da Sastde, de S. João Baptista, de Nossa Se-
nhora do Soccorro é de Nossa Senhora das
Dóaes, em Cascadura, foi, no dia 1 5 do Coe

-rente, o seguinte :

	

Nac.	 Est.	 Total

Existiam. ... 	 	 762	 822
	

1.835
Entearam 	 	 28	 sa.	 82
Elahiram 	 	 27	 83

	
50

..... .......	 2	 6
Mamam) 	 	 760	 809

	
1.659

O movimento da sala do banco e dos consultorios pu-
blica foi, no mesmo dia. do 491 consultantee para os
gimes se avieram 545 receitas.

It.-eram-se 47 extracções de dantes.

0.bservatorio do Ft ',O de Ja-
neiro-Resumo mateorólog ;co-Dia 20 de
setembro de 1898

Thermometro sem ablgo ao meio-4a ;• ennegreado
27.0; prateada, 21.5. 	 •

Temperatura maxtma, 19.9.
Temperatura minima. 17.8.
Evaporacio em 24 ho	 1.0.,

'	 •

- E no dia 18

	

Noa. Est.	 Total.

. 	 ...	 151	 910	 '1.664
Entraram 	 ...	 17	 18 •	 55
&lima 	 	 7	 8	 1a

	

- 1	 6	 7
Existam 	 	 783	 918	 1.879

O inovitnento da sala do banco e dos conmiltorios
publico, foi, no mesmo dia, de 164 constai/antas, paim
as guano se aviaram 193 receitas.

Fizeram.** 15 extracções; de dente*.

MIES E AVISOS

• PROG EA51244.

Habilitosnles para o concurso

sentadog pelo candidato.
quaes forem Os títulos de habilitação apre-

inseripção no concurso.

e'Veix,a serão submettidos a unia prova pra-
1 ia. prévia, que seja eliminatoria para a

Esta prova será imprescindiVel, sejam

Mos os candidatos a concurso para esta

Por Loa vez ella dispensa dessa apresen-
tação a todo* os candidatos que não possui-
reit titulos. •

Esta prova será, COnsiderada ..como
de habilttação 'e versará sobie um anumpto
pratico desta cadeira, de aceordo com o re-
spectivo proramma de ensino.

Provas do concurso
•Ás proves do concurso serão. as seguintes;

1.. Dissertação impressa.
2. Prováescripta. .
3.° Pril 1 ecção.
4•a Prova graphica.

Disseraçdo impressa
Esta dissertação versará sobre matarias da
secção do regulamento.

Elia coinprehendera, além da these dos-
envolvida pelo candidato, tres proposições
sobre cada unia das mesmas matarias. •

No prazo estabelecido pelo art. $5 do CO-
digo de ensino deve 522 apresentada em ma-
nuscripto tina d issertação, sendo concédido o
prazo de 15 (1 ,•a3, contados da data em que
for recebida este manuscripto, para ser apre-
. Lidada impressa e eril numero de exempla-
res exigidos palo codigo de anais°.

Piona escripia
Couttark da um estudo feito em seis horas

sobre as matarias da 3 secção tirada a sorte
dentre 20 pontos . apraseatados pela com-
ro'asão do concurso.

Prelocoto
O candidato fará, uma prelacçã.o, tendo por .

assumpto o ponto que tirar átona de $0 que
serão ap .esentados sobre as matarias da
3k secção.

Prova graplxica
Serão formulados 20 pontos relativo á ca.

deira em concurso.
O ponto para esta prova será sorteado na

oceas'ão de ser executada e será. o mesmo
para todos os candidatos. Esta prova serã
effectuada em compartimento reservadO,onde
só terão entrada os, coneurrentea e a com-
missão examinadora.

A prova graphica durará no maxinio seta
dias,porém o numero dos dias'serapreacripto
pela commissão de aecordo com o ponto sor-
teado.

Durante este tempo ficarão incommunica-
veia os candidatos.

Secretaria da Ihcola Nacional de Balias
Artes. 21 de setembro de 1898.-Q secretario,
bacharel biogo	 '

Recebedoria
De ordem do Sr. director da Recebed.oria

são convidados os abaixo inscriptos no rol
de Sociedalas Ananymas, para virem a esta
repartiçã1 saldar os seus debitos relativos aiti
exercicio de 1895.

João Francisco Leão de Castro.
João Casemiro Gomes Guimarães.
Ft'ilt1C'ECO Casemiro Alberto da Costa.
Companhia Fabrica de Tecidos Ttinl.
Companhia Industria/ do Brazil.
Companhia Nacional de Calçado para cri-

ança.

- E no dia 18;
	" Nac.	 Est.	 Totri

Exintlain.. . 	 	 760	 899	 1.659
Entraram 	 	 • 15	 26	 41
Sahiram 	 	 23	 18	 41
Psileceram 	 	 1	 4	 5
Existem 	 	 751	 1)03	 1.554

O movimento da sala do banco e doe eonsultor!-
p; yi lcos foi, no mamo dia, de 452 cum:Raptem para
quase se aviaram 550 receitas.

Viseram-se 09 extracOes de douta'.

- E no dia 17;

	

Est.	 Total,

Existiam 	 	 751	 903	 1.651
Entraram 	 	 - 29	 l' re	 51
Mintam , 	 	 21	 12	 . 33
Falleceratst.. 	 	 5	 3.	 8
Existem. 	 	 783	 901	 1.864

O movimento da saia do banco e dos consultorias
Dublim! foi, no mesmo dia, a. 313 caJlalianten, para co
quacs se aviaram r.24 receites.

Piseram-se 2 estrinçam da andei e ti Chturacõen•

o x.)

d

t,
.51-q
ott

0
'3 g

om$,e0
Escola Nacional de Delias

Ar Les
Horas O :2 i2 Estado do céo CONCURSO

eg
-»

• De ordem do Sr. 	 director, facto publico,
para coohecimento dos	 interessai:os; que,
pasta secretaria, acha se abaria por espaço
de quatro meses, a contar desta data, a in- •

7 n). 781.2 is.o os Kncoberto.' scripção para o concurso da, cadeira vaga doW5SV 2.4.
10 u. 762,4 IS .3 93 5 3.0• Idem. geometria dezcriptiva, perspectiva e som- -

1	 t. 761,3 19.2 Idem. bras, devendo os candidatos	 satisfazer as
762.0 18.5 SO 5NV 2.0. Idem, exigenclits do seguinte	 •	 • '
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Joaquim JosO Per&ra.
Coulinanitia União dos Trapielics.
Companhia La(ticintos.
Componb ia Pluarmaceutica S"ve, Araujo.
Logen t o Filin.
Recebedoria da Capital Federe i. 20 de Sr-

tembi . ,) do 1893.-0 sub-directo.', Ricar(lo
dee Costa.

Altandega do II 10 do Janeiro
EDITAL DE PRAÇA N. 57

Pols. Inspectoria da Altandega. do Rio de
Janeiro se faz publico que, á porta do
Armazern de Consumo, no dia 21 de se-
tembro do 1898, ao meio-dia, se hão de arre-
matar, livrea de direitos o no est t do era que
SC P.eharem, as mercadorias seguiC.

Lote n. 1
MBC: 1 caixa n. 519, contendo xarope de

Bretornirica em rc tecos de 0.250, gaimmae,
no peso bruto de 25 ledos; benzeato e mer-
eurio em pequenos frascos, no peso b• uto de
5 kilos ; capsulas medicinas, no peso bruto
de 0,800 grammas; obras impressa de uma
só car, no peso liquido de 4 kilos ; vinda do
Havre, no vapor 'ration (arorrtlas, descar-
regado em 13 de novembro de 1897.

Lote n. 2
ACK: 1 ca i xa n. 5.o43, com Cs amaina

de qualquer qualida.t o , posonilo liquido
kilos; vinda de Ham b urgo, no vapor ollomão
Desterro. desneregalla. em 27 de novembro
de 1897.

Lote n..9
JBC: 1 ca i xa n. 1.215, conte- d o papel no

cortado semelhante+ ao de coofeiteiro. pe-
sando liquido 58 kilo: ; vitoia ile Flordéos,
no vapor francez Plata, descarregado. em
G de dezembro t i o 1O97.

Lote n.
CORC -P -B: 2 quartolas ris. 182/181

1 dita n. 15.00o), sem inirca. 1 btrril. sota
numero, tuilo va . •io; oftior osita pateedencia,
Vapor o deseorga.

Lote n. 5
XBC: 2 barricas 1H. 1.57aue81. contando

carbonato do soda, pesando liquido legal 200
kilos.

Idem: 2 ditas ns. 1.574/75. i dem, idem,
pesando 197 kilos; vinda ,: do Havre, no va-
por trancei Colon ; a, ticscarregielo.s em outu-
bro de 1893.

Lote n. 6
VW&C - Fabrica: 2 barricos os. 20.3O3

e 2.314, contendo frascos de vidro otalinario,
branco, sern rolha o	 tn boc.-a es •erileada,
pesando ::00	 s ; vindas to taia re, no va-
por Crancez	 desearrogodas em julho
de 1895.

Lo..e n. 7
VW&C - F: 2 1) t rrioas n. 2.317 e sem

numero, contoodo f • ascos de vide°, ordinario,
braoco, sem ruim e eern bocca esmorilhada.
pesando 380 Mas ; vindas da mesma proce-
dendo, vapor e descarga.

Lote n. R
ACUO: 2 bareicam os. 981 e 985, contendo

frascos de vidro para aaint do ch e iro, pe-
toado 120 ki!os, o. 1; olivais do narre, no
vapor fra.ncez (2,d,•ooia. dcsreottegaime
junho de 1896 ; ii s frascos do vidro branco
ordtnario, sem isccea e sein rolha esmoei-
llaila, pesando 1•0 h' los.

Lo.e n. !)
AGe:C: 3 barricas na. 986/988, contendo

garrafa ss de vidro branoo ord:oario, seio
bet erta e sem rolha esmerilht.. • pesando li-
quido loo.11 2.S61 kilos.

ii on: 2 ditai 1;s. 1 .eo5 e 1.0 1)3 idem, idem,
pe•olutt o liquido :coal 25) klos.

Idem: 2 tiOas idem, "dem, pesando liquido
le,gol 253 kilos ; vindas do !lavre nos va-
pores franceies Gdanibia e Campinas, des..
ciotregadas em junho de 1898.

Lote el. 10
A.G.Sce: 1 barrica n. 1.000, contendo

frascos de vi d ro n. 1, para agua de cheiro,
pagando 174 ledos; vinda da mesma proce-
dendo no vapor francez Campinas, dascarre-
goda na mesma data.

Lote n. 11
M.B.M.C: 1 barrica sem numero, contendo

bichromoto de potassa, rubro, pesando 250

kilos; viola do Havre no vapor fra.non
descarrogada em foneiro do 1895.

Lote n.
A.C: 1 barri:. n. 4, com asucar ue uvas,

peetialo iquilo legat 46 kilus e bruto 53,
ignora-se a proci dencia, vapor e des. arga.

Late n. 13

X.B.C: 1 barrica n. 1.661, com i podra
huieo ; pesando b uto 1 •20 kiho o liquido
legai 102; idem, idem, idem.

Lote n. 14

Idem: 2 barricas sem numero. com isola-
dote • de louça. peando liquido ai 108 kilo
idera, idena, idem.

Lote n. 15
CRal : 1 caixa n. 14.?97, contendo ese• on-

cias aa;2tiaos gira:idade. pe.
san o !solida leni Ot kilo; ; vela de Ham-
burgo	 vapor .dl •• não Ci p tra, descarregada
em janeiro de 18eG.

Lote ti, 16

JPOWS : 1 di ta n. 3, cont e n do q ueijos do
qualquer qualid ,de. posando 1,1iirdo leaal
aO ki t es: vintla de oenova no vopoc italiano
Rio de Janeiro, descareegVa em noveaibro
do 1897.

Lote n. 17

IIAF&C : 1 dita, easia, sem numo^o, vinda
de Liverpoof no vapor inglez L.-va tioídt, dee-
ca rregada em junho de 1ft 2.

FMF&C: 10 ditas na. II a 17, com 10 duzias
de garrafas do espedfica 'o. pe-
alo !is 1^co • o 83 k 'os; vindas de Bordeos
no vapor .* ,ncez	 des.Aoi coadas era
agosto de 1897.

Lqcii. 18
Sem marca : 5 d i tas ris. 21 a 25. com

52 2a"ra : as de cogarte. pesanno uiqtJ (10

40 k•los ; ignota-se a procedendo, vapor e
dose trga.

Lote si. 19
I d em : 1 dita ri. 31. coto 12 gar ra fas

rbion, pesendo liquido 12 kiloe; idem, idem,
idem.

Loie n. 20
.1FO: G 11 :,35 na. 1 a 8, com capsulas da

estanho pa a garrares, pesando licitado
200 kilos ; v mias do [lavre no vap o r fiam
cez re,olobo, descarregadas em dezembro
de 1897.

Lote n. 21
2 barricas sem numero, com (tocos não

alt, : i rritados. peando loo k:/os ; proe:d3 nem
igooreda.

Lote n. 22

A&CK: 1 caixa ri. 2.0",0. com vidros em
chapas er vid eac e 5. re •.eretitsuolo figuras
com 1igal lias de a nalquer qualidade (meti
orelinarioo pesando 2,	 %inilas de liam-
auroo no vapor allemão	 do,o-arregatto
(on junho do 1897.

ri. 23
JABS-D D A • 1 borrica n. 91, carn arame

fero] da qua . ,utiar quaiid ide. pe•-arobi
bruto 157 kilo , : v mio do H- • ••,,e ao vau' ir

 Eoote R .os, deecarrega ia t ;a seleoo-
fru de 1893.

L.te n.
AAC: 1 caixa n. 44, com 17 rio ores do

vinho medicinal de qualquer qi 0. l e. pe-
sando 22. kilos; aora-se a pruee.leoc.a., va-
por e detoargn.

Lote n. 25

DRF: 1 caixa sma numero, vaia.
2 barrigu i nhas os. ?g e '20.

Sem marca: a capas seio nurno ro, para
garra i‘.1; ignora-sim a procedencio, vapor e
descaiga.

Lote n. 26

Sem marca: 2 latas do folha, som numero,
cootendo gornma não especitic .1a, pesando

Lo com as latas 52 k i los; ignora-se a
aoecedencia, vapor e descarga.

Aranilega do Rio do 4.11P -o, 20 de setem-
bro de 1893.- Pelo inspec,.ir, Francisco 51.

s rjuilente.

Etseola No, vai
lXCCi O PA IZA LEVrE DA CADEIRA DE IIISTORIA

NAVAL E TACCA

De o dem do S. coo trroalrairante dioeclor,
roei publico que foram pelo conselho de con-
doso ononimomente habilitado, oca termos
do a • a 140 do regulamento v i gente, os t

tos insto 'pios obaixo declarados:
Peiloeileotenonto .1o.-.O. do F i gueiredo Costa.
C poào-tenoni.e C.,t i CS Vida! de Olivo ira

Frei ta:.
Eeco l a Naval. 21 ) do setembro de 1893.-

Loc:o i1,gnsto	 C. L!»,;.eereLario,

Escola. PrepAraitoria, e do
Tm-tico.

CONCI;f1f1F:NCIA. PATZA CALÇAI/O
De OrdC111 do Sr. coronel presidente do

conselho econorntco desta escola, faço pu-
blica que i•ecebemoe 1IN secretaria até o dia
21 do corrente, . ás 11 hortas da manhã, pro-
postas para o Meoccimen t o de 1.'200 pares de
ootino.s int& toiale de eezerro.

As prop isolo o•rio fel 13.S em certa fechada
Cai duas via, (1-,s gu ies uma senado., w-
cri i da Colli date za e sem emenda, rasura ou
omiseão, devera ainda contei . a declaração
expressa de caucionar 5 ao da importando
total do fornecimento e sujeitar-se a urna
multa no va l or theo;a irnportancia »o caso
de doixar de comparecer á assiguatura do
entrado.

Na secrotaria encontrar:10 tudoa	 inror-
rnaortos necesotrios e a amostra do caloado.

Rea. l enoo, 10 do seernbro de 189:1. -
e. , soolio de Ssano Brag.t, tenente-secre-
tario.	 (.

Iail en)'ncia da Guerra
CONCU t: UENCI

O consola() de comp as deeft. reaart i c5.o re-
ccb pi opos; 3S. no O. ia 27. ate ; II da manhã,
para o fornecimento dos seguintes artigos:

180 calças de ganga azul.
1.00o car.ioes	 oanno alvadio.
1.000 looçoea de algodão, de 2,40 x
1 060 colchas de chita. Intimai( ou (ron-

cava de 2.20.
1.00) ieunhas de algodão do 0ta90.
2.000 g; avatas de couro, envernizadas

de preto.
11.000 pares do botinas lisas do couro de

bezerro.
359 esporas de metal, com correias.
70 freios do forro.

/1.r,outfocit000
Para montaria de officiaes:

4 Bali; ns.
Para montaria de praças:

50 buçattoes do sola preta.
193 susdores de lona.
70 rabichos de sola preta.

170 cabeeades de sola preta.
204 co pelai' t3 de couro envernizado.
2J 04 5, et: ol lstjferis,si,ocor( egai'ida: : 1:ceotisR .o

3o5 colias do quatro lentas.
157 !Ovos de tola.
30 maneis de pano.

171 piitsvars de tola preta.
18:1 rel:e3.3 fidets de oda preta.

''as lixas de Sói3. preta.
192 sellins.

soueObraks de patino.
2 7 sobeecilhas de sala.
210 roi t •ce de garupeiras de sala preta

para poodies.

Artiyo..; ilc 1Ihm

5.000 marmitas.
264 marmitOes.

2.11S cantis.
Para as calças, leneões, colchas, fronhas e

gravatas os concurrentes apresentarão as
respectivas amostras,sendo a das fazendas em
porções de uni metro pouco mais ou menos.

09 Outros DrI.:.;•.'s	 ionaos ars typos
eajsaentes. - ,• • . :; , o a mais
pronunciada eliauoto d a 'i's- pretendentes,
ati la de evitar duvidas futuras.

MARIO 071110/,..T.	 Seten,*-o- 1898	 4O;111171
.~111.8714..-aa	 11a aaotL..o • • AMEMIMMIIIMIN.00n 	 ao opa Looa araoyaldo.Nolelekto n111•••11111MINM.Siaolo..-..n-mmoroamomenemmonnorowaoo	
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• Outrosim avisa-se que ficou deliberado
haver um só typo para o fornecimento de
calçado.

Para 03 artigos cuja manufactura,apenas, é
objecto da c,oncurrencia a hatendencia fornece
o seguinte: armações para os sellins que
serao iguaes aos medos pelo 1° e 9* regimento
de cavallaria) ; panno e forro para as mantas
e áchaibraks ; e para os outros artigos: bae-
tilha enfadada, lio, algodão, 165 kilos de lã
em rama, penes de porco, 45 kilos de peno
de boi, pregos de ferro galvanisado, 126°1,40
de liga, tachas, 65m,90 de persinta e virolas
para os sellins, 3.248 folhas marca X x x de
112 em caixa, 4.250 folhas da mesma marca
de 225 em caixa, 2.005 folhas marca x x de
225 em caixa, 224 marca x de 112 em caixa
e arame de ferro.

As marmitas devem ser feitas da folha
marca X X Xe os canais e marrnitões da
marca x X.

A concurrencia versará sobre o preço e me-
nor prazo possivel.

Continuam em vigor as condições appro-
vadas por aviso do Ministerio da Guerra, de
28 de janeiro do corrente anuo, e publicados
no Diario Official de 22 a 28 de março pro-
ximo passado.

As propostas são em duplicata, saltada a
primeira via, com referencia a uma só es-
pade de artigo, sem razuras ou emendas, es
criptas com tinta preta, assignadas pelos
proprios proponentes, que deverão compa-
recer ou fazerem-se representar legalmente
na occasião da sessão, e conter o numero
e marca das amostras e a declaração de sujei-
tarem-se á multa de 5 °/° no caso de re-
cusarem-se á assignar o respectivo contracto.

Secretaria da Intendendo. da Guerra, em
21 de setemb.o de 1898.- Arlindo de Souza,
servindo de secretario.

Estrada de Ferro Central do
Etrazil

CONCURRENCIA PARA COMPRA DE TRES
BATELÕES

Da ordem da directoria se faz publico que
ás 12 horas do dia 21 do corrente mez serão
recebidas nesta secretaria propostas para a
compra de tres batelões.

Os pretendentes podem dirigir-se é. Inten-
dencia da Estrada, na Estação Maritima da
Gambaat, que lhes facultará o exame dos
Mesmos.

Os proponentes deverão fazer previamente
uma caução de 300$ !na Thezouraria da es-
trada para garantia do pagamento por aquelle
que mais vantagens offerecer, e os recibos
dessa caução serão exhibidos em separado,
no acto da apresentação, á hora acima indi-
cada, das respectivas propostas, que deverão
estar eru envolucros fechados contendo por
fóra os nomes dos proponentes.

As propostas, para serem acceitaS O Consi-
deradas, além das mencionadas formalidades
deverão ser escriptas com tinta pret r , sa lta-
das, devidamente datadas, assignadas e inua
car a residencia do proponente.

Serão abertas na presença dos apresentan-
tes, e, das que satisfizerem os requesitos le-
gaes acima indicados, proceder-se-ha, em acto
continuo, á enumeração e leitura, não sendo
recebidas outras nem retiradas quaesquer
das recebidas depois de declarada encerrada a
con c arrenda..
• Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brasil, 12 de setembro de 1898.-0 secreta-

"rio, Mcmoel Fernandes Figueira. 	 .•

Administração dos Correios
do "District° Federal e lEs-
Lado do Rio do Janeiro

CONCURSO

De ordem do Sr. administrador dos Cor-
reios do Districto Federal e Estado do Rio de
Janeiro, faço publico que, durante 30 dias, a
contar desta data, acha-se aberta na 1' se-
ção desta administração, das 10 horas da
manhã ás 2 da tardo, a inscripção para o
concurso ao provimento de togares de ear-

teiro-supplente, a effectuar-se a 25 de setem-
bro prosamo.

Os candidatos deverão ter de 18 annos a 30
de idade, gosar boa saude e estar vaccina-
dos, ter bom procedimento, saber ler e es-
crever correctamente, e conhecer as quatro
operações fundamentaes da arithmetica.
(Art. 394 § 40 do regulamento.)

O concurso será valido por um anuo, a
contar da data da ultima prova, bastando
uma nota má para inhabilitar o candidato, e
os candidatos reprovados ou não classifica-
dos só poderão de novo concorrer, depois de
um anuo, contado da data da terminação das
duas provas.

Primeira secção, 23 de agosto de 1898.-0
ajudante do administrador, Luiz M. de Ser-
queira Braga.

CONCURRENCIA PARA. O SERVIÇO DE CONDUCÇÃO
DE MALAS

Faço publico que,durante o prazo de 30 dias
a contar da data deste, esta administração
recebe propostas em carta fechada e lacrada
para o contracto de conducção de malas nas
linhas abaixo mencionadas.

As propostas serão entregues mediante re-
cibo na 1° secção desta administração, das
10 horas da manhã ás 2 horas da tarde e
quando enviadas pelo correio devem ser re-
gistradas, trazendo no envolucro as palavras
-Proposta para conducção de malas.

As proaostas devem se referir a uma só
linha de correio, não contendo ealendas, nem
rasuras, aevendo ainda serem saltadas com
estampilhas federaes no valor de 300 réis por
folha, de papel.

Os proponentes depositarão pré viamente
nesta raaaatição a quantia do preço da pro-
posta semita, para garantia da assignatura
e execução do contracto que tenha de firmar,
perdendo o direito a ella aquelle que se re-
cusar a assigna.r o referido contracto ou
não comparecer.

Esta es ;não poderá ser substituida por
fiança idonea, a juizo desta administração, o
que tem sido preferivel.

As condições do contracto poderão ser co-
nhecidas nesta repartição.

Esta administração reserva-se o direito de,
no caso de conveniencia, mar administrati-
vamente o serviço de quaesquer das linhas
em concurrencia.

1. 0 ltacurussá a /taguahy por S. Benedicta
da Coraa, Grande, 15 vezes por mez.

2.° Mangaratiba a Itacurussá, 15 vezes por
mez.

3. 0 Mangaratiba a Jacaréhy por Sacco e
S. Braz, 15 vezes por mez.

4. 0 Maxambomba a Iguassa, diariamente.
5.° Betem a S. José do Bom Jardim por

S. Pedro e S. Paulo, diariamente.
6. 0 Sant'Anna a Thomazes, diariamente.
7.° Passa Tres a Arrozal de S. Sebastião

por Morro Azul, diariamente.
8. 0 Passa Tres a Ponte Bella por S. João

Marcos, diariamente.
9. 0 Vargem Alegre a Dares e S. José do

Turvo. diariamente.
10. Volta Redonda a Amparo, diariamente.
11. Ba rra Mansa a Roseta, diariamente.
12. Roseta a Rio Claro por Pouso Secco,

diariamente.
13. Rio Claro a Santo Antonio de Capi-

vary, diariamente.
14. Diviza a Falcão por Quatis e Engenho

Cantai, diariamente.
15. Falcão a S. Joaquim da Barra Mansa,

diariamante.
16. ltatiaya a Sant'Anna dos Mais, dia-

riamente.
17. Sucupira a Sardcal, passando por Ser-

tão. diariamente.
18. Sapueaya a Apparecida, diariamente.
19. Baeollar a Corrego da Prata, por Car-

mo (cidade), diariamente.
20. S. Sebastião a S. Sebastião do Para-

hyba, diariamente.
21. Bom Jardim a S. José do Ribeirão, dia-

riamente.
22. Cambucy a Bom :leais do Monte Verde,

dia- lamente.
23. Rio Bonito a Boa Esperança, por Con-

ceição de Matto Grosso, diariamente.

24. Boa Espe 'ano. a Saquarema, passando
por Morro das Mocadas e Palmital, diaria-
mente.

'25. Capivary a Araruama, por Morro
Grande, diariamente.

26. Rocha Leão á Barra de S. João, pelo
Rio das Ostras, diariamente.

27. Capital Federal a Paquetá, diaria-
mente.

28. Desta repartição á ponte das barcas e
remoção das malas do ambulante, diaria-
mente.

Convém que os proponentes sejam aqui in-
formados das condiçaes em que é feito esta
serviço.

As 1. opostas serão abertas em hasta publica
nesta st não a 13 de outubro proximo vin-
douro ao meio-dia.

N. B.-A conducção das malas obedecerá
ao horario atanado por esta repartição,
já distribuido aos Srs ageCes, salvo as al-
terações dos horarios das vias ferreas inter-
mediarias, e, neste caso, outro será organi-
zado.

Capital Federal, 12 de setembro de 1898.-
O administrador, Antonio T. da Silva costa.

EDITAES
Tribunal Civil e'Criminal

CÂMARA. COMMERCIAL

De praça com o prazo de 20 dias para venda
arremataçao do predio e terreno da rua do
Itapirítn. 82, penhorado ao Dr. Gerald,o
Barbosa Lima, inventariante e mais a viuvo
e herdeiros do finado lodo Josè Ferreira Vil-
laça, em autos de executivo hypothecario que
lhes move João Manoel Galbino.
O Dr. Maanel Barreto Dantas, juiz da Ca-

mara Com. .c . al do Ti banal Civil e Cri-
minal da p. ta Federal etc.

Faço sater e ra como no dia 11 de outubro
proximo futuro, às 10 1/2 horas da rnanhã,a,
rua da Constituição n. 47, depois da audien-
eia do estylo, o porteiro dos anditorios trará
em publ'co pregão de venda e arrematação á
quem mais der e maior lanço offerecer acima
da respectiva avalie ção o predia e terreno
abaixo descripto e avaliado : - Avaliação:-
Os abaixo assignados avaliadores nomeados
pelo Exm. Sr. Dr. Manoel Barretto Dantas,
juiz da Camara Commercial para avaliarem
o predio da rua doltapirá n. 82 e respectivo
terreno, penhorado ao Da. Geraldo Barbosa,
Lima, inventariante, viuva e herdeiros do
finado João Jasé Ferreira VP n aça, eu. iprindo
o respeitavel mandato procederam pela firma
seguinte: Um predio assobradado á rua Ita-
pira n. 82, com 5m ,62 de frente e 22m,90 de
fundo, sua formação, pedra, cal e tijolos, com
tres portas nafrente com sucadas degrade de
ferro, portadas de cantaria, de um lado cinco
janellas e duas portas com portadas fingidas,
em frente a estas portas e janellas uma va-
randa com gradil de'ferro e corrimão, tendo
uma escada na frente e outra no fundo; divi-
dia° em duas salas e quatro quartos, tudo as-
soalhado e forrado. Um puchado com 9a,15
por m ,90 com tres janella's para o laao cume
porta na qual tem escada com grade de ferro
e corrimão, dividido em saleta, dons quartos,
despensa, cosinha e quarto com latrina. Este
predio está edificado em um terreno que tem
de frente 10a,90 e de fundo 33 m,70. fechado na
frente com parapeito de pedra de cantaria,
gradil de ferro e portão com grade de ferro,
dos lados e fundos murado, tendo no fundo
uma porta que dit para a rua de 8. Luiz:
damos o valor de 2n: 004 . ruo de Janeiro, 16
de setembro de 1$93.-Antonio Joaquim da
Silva Fontes.- Jovino Tavares. . Estava sel.-
lada. E quem o dito predio e terreno quiser
arrematar deverá comparecer no lagar, dia e
hora acima mencionados, onde o porteiro do
auditorios os trará em publico pregão de ven-
da e arrematação a quem mais der e maior-
lanço offerecer acima da respectiva avaliação;
adveri: uno ao arrematante o (l i n:- sto no
art. 55,) § 20 do derreto n. 737 de 1850. E
para constar se passou este e mais doas de
igual teor para serem publicados e anixados
na lama da lei, pelo porteiro dos aulitorass,
que de assim o haver cumprido lavrará a
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competente certidão para ser junta aos au-
tos. Dado e passado nesta Capital Federalaos
.20 de setembro de 1898. E eu, Joaquim Bo-
lado Alves Penna, o subscrevi.—Manoel Bar-
rettoDantas.

De Coroccaotto de credores da massa [aluda
de Pereira ct Comp. para se reunirem no dia
1 de outubro proximo futuro, ds 12 horas
da manha, na sala das audiencias desta
Camara Commercial, á rua da Constituiçtto
n. 47, nos termos e para os fins do disposto
nos ares. 39 e seguintes do decreto n. 917,
de 24 de outubro de 1890.

O air. Manoel Barretto Dantas, Juiz da Ca-
nana Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc.

Faço saber aos que o presente edital de
Iconvocação de credores virem, em como por
parte dos syndicos da massa fallida de Pe-
reira & Comp., me foi dirigida a petição do
teor seguinte:raPetição—Exm. Sr. Dr. Bar-
reto Dantas, DD. Juiz da Camara Commercial:
Dizem os . syndicos da fallencia Pereira &
Comp. que tendo feito a arrecadação dos bens
e, o exame de livros se digne ordenar a con-
'vocação dos credores para se reunirem e de-
liberarem como for de direito. Nestes termos
pede deferimento. Rio de Janeiro, 1 7 desa-tentar° de 1898.—Salvador Josè Soares. Fran-
cisco Monteiro Lisboa., (Estava sellada.) Das-
pacho: Sim. Rio, 17 de setembro de 1898.—
Barreto Dantas.— Em virtude do que se
passou o presente edital pelo qual são con-
vocados os credores da massa falada de Pe-
reira & Comp. para se reunirem no dia 1 de
outubro proximo futuro, áa 12 horas da
manhã., na sala das andiencias desta Camara
Commercial, é, rua da Constituição n. 47,
nos termos e para os fins do disposto nos
arts. 39 e seguintes do decreto n. 917, de 2.4
de outubro de 180, advertindo que os cre-
dores ausentes poderão constituir prosurador
por telegramma, cuja minuta autentica ou
legalizada deverá ser apresentada ao expia-
ditor, que na transmissão mencionará essa
circumstancia, sena° licito a um só inaividuu
ser procurador de um ou mais credores, en-
tendendo-se o mesmo habilitado a tomar
parta em todas as deliberações que na
reunião forem tomadas, sendo que para a
concordata é necessario que represente ella
pelo menos 3/4 da totalidade do seu pas-
sivo. E para constar se passou este e mais
dous de igual teor para serem publicados e
affixados na férma da lei, pelo porteiro dos
auditorios que de assim o haver cumprido
lavrará a campatente, certidão para ser junta
aos autos. Dado e passado nesta Capital Fe-
deral . aos 19 de setembro de 1898. E eu,
Joaquim Benicio Alvas Penna, escrivão, o
subscrevi. Manoel Barreto Dantas.

De praça

O Dr. Goaofredo Xavier da Cunha, juiz
federal do District° Federal, etc.

Faz saber aos que o presente edital de praça
com o prazo de nove dias virem que, no dia
30 do corrente nau, ás 12 horas da manhã,
'na sala das audiencias deste juizo, o porteiro
dos auditorios trará a publico pregão de
venda e arrematação e sara entregue a quem
mais der e maior lance offerecer acima da
avaliaaão, uma	 Antonieta
Pr ira , tres eive s:elos grandes, uma cor-
rente, urna fateisa de tarro, um cabo de re-
boaue, um cabo retinido, um . salde, uma
vassoura e ie to (1 reasa.s de cabos, aval lado
tudo por 9:009$; bens estes ,penhorados na
execução que José dis Silva Grifo !nave contra
Luiz eiagaessi Ciirinababa. Quem nos mesmos
bens quizer lançar comparesa no dia, hora e
logar acima indicados, que .o porteiro dos aus
ditorios recebera seu laneo.E para que chegue
ao conhecimento de todos , os interessados,
mandou passar o presente, que será affixado
no legar do costume e publicado peia im-
preca a, na (areia da lei . Dado e passado nesta
Capital Federal aos 20 de setembro de 1So4. E
ou, Adalberto  Cartas, mei vão, o subscrevi.
—G. Cunha.

O Dr. Godofredo Xavier da Cunha, juiz
-federal do District° Federal, etc.

Faz saber que em autos de execução em
que é exequente Jc. a da Silva Grillo e exe-
cutado Luiz Mag sssi Curimbabs , foi avali-
ada pela quantia de 9:000$ a chata Antonieta
Primeira e seus pertences, objscto de penhor
da mesmas execução. E para que chegue ao
conhecimento de todss os interessados, e nos
termos do art. 48 da lei n. 221, de 20 de no-
vembro de 1891, mandou passar o presente
para ser publicado e affixado na férma da lei.
Dado e passado nesta Capital Federal, aos 20
de setembro de 1898. E eu, Adalberto Cartas,
escrivão, que subscrevi.—G. Cunha.

2' Pretoria

De praça com o prazo de 20 dias para venda
e arremataçt7o do predio á rua Marechal
Floriano Peixoto n. 79.
O Dr. Julio de Barros Raia GabagIia, juiz

da 22 Pretoria da cidade do Rio de Janeiro,
Capital Federal da Republica dos Estados
Unidos do Brazil.
' Faço saber aos que o presente edital de
praça com o prazo de 20 dias virem, que no
dia 21 de setembro proximo futuro, ás 11
horas da manhã, depois de finda a audien-
cia, o portar° dos auditorios Balthazar Pau-
lista dos Santos, trará a publico pregão de
venda e arrematação a quem mais der e
e maior lanço offerecoa acima da avaliação,
o predio sito á rua Marechal Floriano Pei-
xoto n. 79, pertencente ao espolio de Anto-
nio Ferreira da Costa, descripto e avaliado
assim: Os avaliadores nomeados pelas partes
e approvados pelo Exm. Sr. Dr. juiz da 2 . Pre-
toria para procederem á avaliação dos bens
do acervo do finado Antonio Ferreira da Costa,
de quem é inventariante José Luiz Pereira,
em vista do mandado em frente, procederam
pela seguinte tardia: Bens de raiz—Pua Ma-
rechal Floriano Peixoto n. 79. antiga Es-
treita de S. Joaquim—Pia lio terreo de porta
e janella, portaes de cantaria, medindo de
frente 3 12,70 por 11 1%70 de fundo; construo-
ção de tijolo dobrado, divisão de estuque,
dividido era duas salas e duas alcovas, for-
radas e assoalhadas, cozinha no puchado, o
qual mede 2a,80 de extensão, por 2sa,30 de
largura. O quintal mede 4 e,10 de comprido,
por 31%50 de largura, murado dos lados e
fundos e calçado de pedra de alvenaria, com
bica de agua encanado.. Precisa de concertos.
Avaliamos em 8:000$000. Rio de Janeiro, 21
de julho de 1898.—Jada Carlos Muratori.—
Joao Francisco da Costa Teixeira. Cujo predio
é vendido em praça publica deste juizo, em
virtude da petição e despachos do teor se-
guinte: Illm. Sr. Dr. juiz da Preteria—
José Luz Pereira, inventariante dos bens de
seu finado sogro Antonio Ferreira da Costa,
já tendo feito as avaliações e não havendo
dinheiro para pagar aos avaliadores e as
despezaa do inventario, por isso pede para
ser vendido em praça publica o predio que
pertence ao espolio, que é á rua Estreita de
S. Joaquim n. 79. Pede a V. S. mandar
ouvir os interessados. Pede deferimento—Rio
de Janeiro, 16 de agosto de 1898. —Josd Luiz
Pereira. Em cuja petição proferi o despacho
do teor seguinte: Digam os interessados.
Pretoria, 16 de agosto de 1898.—Gabaglia.
Estavam coitadas duas estampilhas do The-
souro Nacional, representando o valor de
300 réis, de vidama e te inutilizadas. Depois
do que, tendo cone rdado todos 03 lotaras-
sados, proferi o despacho do teor seguinte:
—A' vista do accardo de todos 03 interes-
sadas, concedo a venda em praça do juizo, do
predio a que se reãre a petição de fls. 24,
tomando-se por base o preço da avaliação
com todas as despezas legam. O producto
será recolhido ao Banco da Republica em
conta corrente em nome do espolio. Pretoria,
29 de agosto de 1898.—Gaboatia. E quem o
dito predio quizer arrematar, deverá com-
parecer á rua da Prainha n. 149, onde fuuc-
ciona este juizo, no dia e hora acima men-
cionarlos, onde o porteiro dos auditorios o
trará ern publico pregão de venda e arrema-
tação a quem maio der e maior lanço offe-
recer acima da respectiva avaliação, a.dver-

Lindo ao arrematante o disposto no art. 550,
a 2' do decreto n. 737, de 1850. E, para
contar se passou este e mais dous de igual
t or, para serem publicados e affixados na
fórma da lei pelo porteiro dos auditorios, que
de assim o haver cumprido lavrara a com-
petente certidão para ser junta aos autos.
Dado e passado nesta cidade do Rio de Ja-
neiro, Capital Federal da Republica dos Es-
tados Unidos do Brazil, aos 31 de agosto de
1898. Eu,Cesario Gomes de Oliveira, asara-
vente juramentado, o escrevi. E eu, José Can-
dido de Barros, o subscrevi.—Julio de Barros
Raja Gabaglia.

2* Pretorin

De uma ed praça com abatimento de 20 ab,

O Dr. Julio de Barros Raja Gabaglia,juiz
da 2' preteria desta cidade do Rio de Janeiro,
Capital Federal da Republica dos Estados
Unidos do Brazil.

Faz saber aos que o presente edital de uma
só praça com abatimento de 20 0/0 virem
que, no dia 21 de setembro corrente, logo
depois de finda a audiencia desse dia, o
porteiro dos auditorios levará a publico
pregão de venda e arrematação a quem mais
der e maior lanço offerecer os moveis e mer-
cadorias pertencentes a Maximino Pereira
da Silva, os ritmes foram penhorados e vão a
praça a requerimento de Casemiro Rodrigues
Catão do teor seguinte: Illm. Exm. Sr.
Dr. juiz da 2' preteria—Diz Ca,semiro Rodri-
gues Catão,no executivo que move Maximino
Pereira da Silva, que não tendo sido vendidos
na praça de hoje os bens penhorados por não
haver licitantes, requer a V. Ex. se digne
ordenar terceira praça com abatimento da
lei, e nestes termos pede para serem vendidos
em urna só praça. Pede a V. Ex.deferimento
Capital Federal, 17 de setembro de 1899.-
P. P. Joaquim Josd de Oliveira. Estava
coitada uma estampilha do Thesouro Fe-
deral representando o valor total de 300
réis, competentemente inutilizada na fórma
da lei. Em cuja petição deu o juiz o seguinte
despacho: Sim, em termos. Pretoria, 17 de
setembro de 1898.— Gabaglia. Avaliação.
Os abaixo assignados, avaliadores nomeados
pelo juizo da 2' pretoria para avaliarem os
bens penhorados a Maximino Pereira da Silva
a requerimento deCasemiro Rodrigues Catão,
tendo-se dirigido á rua da Prainha n. 169.
onde os mesmos bens se achavam, ahi os
examinaram e passam a dar o valor por-
quanto os avaliaram. Moveis: uma armação
de pinho por 40$; dons balcões por 30$;
uma escrivaninha sem pés por 10$ ; um ma-
nequim por 16$; um espelho grande por 60$;
um banco de pau por 3$ • uma machina d.e
costura por 45$ ; sete quadros com figurinos
por 7$ ; nove cadeiras austriacas por 27$;
nma cama de ferro com colchão por 4$; uma
mesa de pinho velha por 8$; um pequeno
cabide de madeira por 1$ ; um ferro e uma
pá de gola.Smportam os moveis descriptos em
247$. Mereadorias,uma casaca nova por 100$;
uma capa nova de ca.semira por 60$ ; varios
botões e fivellas por 20$ ; um terno de roupa
já, uzada 25$ ; 90 metros de casemira de ai.
versos atires e qualidades por 720$; um rolo
de intertellas por 25$ ; uma calça de sarja
preta nova por 25$ ; um resto de motim
preto por 10$; 85 metros de brins diversos
17°$; 25 metros' merinó por 125$ ; 10
metros de merinó setim preto por 54. Im-
portam as fazendas em 1:330$. Assim, pois,
declaramos avaliar os moveis e as merca-
dorias no valor total de 1:577$. Rio de Ja-
neiro, 30 de agosto de 1898.—Ainerico Nimes
Duarte da. Costa.—José de Castro Maaalhttes.
Estava coitada uma estampilha do Thesouro
Nacional representando o valor total do
300 réis, competentemente inutilizada na
fórma da, lei.E para que chegue ao couheci-
mento de todos, se passou o presente que será
junto aos autos e mais dous de igual teor,
sendo um para publicar e outro para aftlxar
no logar do costume. Dado e passado nesta
Capital Federal, aos 19 de setembro de 1898.
E eu, José Gualdido Barros, o subscrevi.—
Judio de Barros Roja Gabaglia.
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PARTE COMERCIAL

C:seus:rio Synerlitsal doto corre-
temeete do famsbass publicus ss
steart fetat'aresa sia Csa:AI
cloral
CURSO OTTIMIL Dl WIII .!Ç • MOLDA men,s,:ca

Sobre Londrea 	
Sob-e Perta 	
Sobre Raisitonffe.
Sobre 'telt& .
Sobre
Sobro Nova- -.L.rit

4/9

7 23/32
14235
:•525
-
-
-

A' ',isto

7 4N/81
14237
14528
1$180

453
64417

Sobore coe 	 	 • .151

curso .11'ric:41 DU Ft , TP7 ,1 PUBLIC:A t P(TUTICULARY.3

Apo'ica

Apolices g-raos alindas, de 5 "/0 . 	
Ditas gnra . io dr 1:u003., do 5
Ditas cenvertilas miudia, do 1 0,.
Ditas convertidas de 1 :00O4, do 4 "/,,
Duas do Einprestimo Nacional de 1895,

nom 	   

Bancos

Danc) da Lavoura e do Co •ntriercio....	 1004000

	

• ti. tal do Rio de Janeiro... 	 2024000

Compo Waias

Comp. Segurei Filolitade 	 	 504000
Pie Loterias Nacinna,e dn Brnál	 52$500
Di a Teci-e2 Co . oi,o . •a InduntriaL 	 	 1454,00
Dita T-ridos lirazil Inddçtr.al 	 	 4s011000
Dita Toei !os Alija, 	 11851,19
rao Docas do	 275 .:t00

Debt .t. ERtrada do Fs.rro Leopotdina,
O 1/2 'Vo 	

	
S63000

Capital Frd oral, 20 do setombrodc	 synd•co,
3. U; o 1rÇ, ao Sito.

••••••7T.7.•••••nnn•n 	

SOCIEDADES ANONYMAS

Sociedadss 13(mile41s-ente Mu-
tualidade firazileira

ESTATUTOS

CAPITULO I

Da associa: . To saa sdde e seus fies

Art. 1." Fica constituida a Associação afu-
tua.lidade Brazileira, com skle na Capital
Falem'. tendo p r fundadores Camillo Csspre
Martins, João Teixeira da Nobrega e José
Joaquim de Mocedo.

Art. 2." A' as 0.'ia0.0 pólem pertencer
todas as pessoas, seja qual for a sua naciona-
lidade.

Art. 3.° A associação tem por fim:
ri. auxiliar o.4 scus nr!inbros, (iludo-lhes

protecsão nas adversar eles da sorte;
soccoarel-tis nas suas inotestias. forne-

cends-Ilrs nied ices, corativois e passegem de
1" eias,so quando houverem do se ausentar,
assim como ums mensalidade de -20$, durante
o prazo de uni anuo;

3-, concorrer com 4on$ para os seus fone-
raes o luto da viuve, filhas solteiras e filhos
me nores do socio falleeiee;

no casa de morte do qualquer sncio
reieblo, scra p ra a viuve ou herdeiros
a etiaat!a de 5:

CAPITULO
DOS II9t • 20S

Art. 4." As pessoas que qnizerem inscre-
ver-se só o poderão fazer, mediante proposta
de qualquer membro da associação, o qual in-
dicará o nome do proposto. residencia, nacio-
nalidade, profissão, estado e, finalmente, o
:titulo em que se quer inscrever.

Art. 5.° O socio remido gosará. de todos os
beneficies facultados nestes estatutos e o
soei' coatribuinte só ;em diráto aa que dizem
respeito os	 Pt, 2" e 3" do art. 3°.

Art. Ce° Os SOC i O3 poderão inscrever-se:
1 • , por titul0 de socio remido;
2 , , tio' titulo de sucio contribuinte;
Art. 7." Para ser socio remido, satisfeito o

precedendo no art. 40 o pretendente fará
uma ili ação de 200$ á i ssociação por uma
só vez.

Art. 8.° Para ser soda contribuinte, o
prets od nte p .gani. 1$ mens•ilmetite.

sus 9." O quadro de secios remidos será
de 10.000 socies.

Art. 10. O numero de sacies contribuintes
é 'Ilimitado.

Art. II. Não estando completo o quadro
de secios remidos e havendo mais de 2.000 est-
eios contribuintes, a associação sorteará os
titulos de contribuição por sede e or'em
nutnerica, para completar o quadro de soemos
remidos.

Art. 12 O sorno receberá um titulo rela-
tivo á casso em que se houver inscripto.

Art. 13. Poderão ser so aos dessa asso-
ciação todas as pessoas de qualquer sexo,
maiores de 20 sonos e os menores com per-
uils-ão de seus paes ou tutores.

Art. 14. Incumbe aos associados:
1.. Acceitar e exercer com zelo todos os

cargos para que f irem eleitos ou nomeados,
podendo apenas recusar-se por motivo juss
tificado

2° Cumprir e fazer observar os estatutos
em toda sua plenitude;

3.- Solicitar, por escripto, da directoria tudo
quanto pretenderem da associação.

CAPITULO In
Do c,ipital social

Art. 15. O caeital da associação :orá for-
mado:

1." Pela entrada dos socios de todas as ca-
teeorias.

2.° Pols renda do capital excedente ás
despeza- dos socies.

Art. 16. O c.epits1 da associação s erá em
pregado em preditas na Capital Federal ou
em ap inces da divida publica fe leram não po-
dendo ser applic ido por outro meio.

A directoria não podeta ter em caixa ou
no deposito em Ione° sitião a quantia neces-
seria para despez o do trimestre.

CAPITULO IV

Da administradlo da sociedade e da assenViléa
geral

Secção I - Da assembléa geral
Art. 17. A assemblea geral des socios

coo vocaiia pelo presidente da associação é o
poder soberano da associação; resolve de ac-
cerdo com a lei e 03 estatutiis as questões
cujas decisões estejam de accordo com os
referidos estatutos.

Art. 18. A' assernbléa geral da sociedade
Mutualidade Brazileira incumbe especial-
mente

1", eleger a directoria, e conselho-fiscal
2', tomar contas á iiirectoria annuslinente,

com provo parecer do conselho fiscal e deli-
berar sobre a apu raão do relarorio, balanço
e inventario.

a', marcar os vencimentos da diroctoria, os
quais não poderão ser nunca menos de
6:000$ annuacs para cada director em exer-
cicio.

4, reformar os estatutes, precedendo pro-
posta ou requerimento nssignado por vinte

rernisos pelo menos.
5", resolver sobre a liquidação do socie-

dade nines do i.ou termo e deliberar sobre a
forma da mésma

Art. PI A assembléa reunir se-lia °alm.,-
riamente uma vez e extraoriinariamebte
semere que for convosada pela threetoria,
conselho fiscal ou mais de vinte socios re-
midos.

Aut. 20. A assembléa geral elege a sua
mesa e deve fazer a sua reunião ordina ria
no mez de janeiro de cada anno.

Secção 11-Da directoria
Art. 21. A directoria será eleita por dons

emes,o onmpISP-,:e do presidente. secretarO,
Viesse-e es e ''ir •etnr-geren te, eleitos e7n
ts.aetell o sele:o p.ila itesemblea geral, cuja
direcção tem i eira no dia 31.

Art. 22. Compete á directoria:
1.° Nomear e deinittir os empregados da

assosiação, marcar-lhes vencimenoas e con-
ceder-lhes liceneas.

2..‘ Gerir e administrar todos os negocios
da associação com plenos po leres, inclusivo
09 bens de raiz, ema resolução do conselho
fissal da associação.

3." Ter sob sua guarda e responsabi-
lidade todos os valores seciaes, exercendo a
maxima vigilancia, tende o especial cuidado
em que os predios andem sempre em boas
condiceeea de conservação e seguros em com-
panhias de confiança.

Art. 23. Ao presidente compete especial-

IMPI TI. eP: residir ás sessões, regular os tra-
balhos da directoria, apura.nilo o vencido.
Caso haja tres opiniões di sersas, preva-
lecerá aquella com que concorde o presidenSe,
ficando, comtullo, ainda dependente da reso-
lução do conselho fiscal.

2.° Representar a associação em juizo ou
rara &Hee para com terceiros; nomear mau-
datados de acoardo com a deliberação da
directoria.

3.- Cinvocar o conselho fiscal o sujeitar
ao seu exatne as quesWes que se levantarem.

4. • Exercitar as deliberações da assembléa
per& e da directoria.

5.° Nomear substituto ao director impe-
dido, ausente, resignatario ou morto, sujei-
tando o acto á aprova cão do conselho fiscal e
dando parte do succediiio á aseembléa geral
na seguinte reunião ()Minaria.

6." Assi gnar todos os titulos dos soclos o
papeis de responsabilidade social.

7.° Corresponder-se com as autoridades e
poderes publicos.

Art. 2i. O secreterio, thesoureiro e dire-
ctor-gerente exercerão as funcções prepriaa
do s s us cargos, de accordo com o presidente
da assoeiaç.io .

Art. 25. O presidente será substituido em
seus impedirnentw momentaneos pelo secre-
tario e este pelo thesoareiro.

Art. 2S6.e. ç05-''' colinis-elpho) fic'zlenar lhé° cflosrnapinsto de
trsses inmbeliénabrgoesr, a.sol clos, eleitos annualmente emat, 

Art. 27. Incrimbemao con selho fiscal as fun-

efuçtiencc.4 6(leirsãolhegsraaotuias.
marcadas pela lei e as suas

Art. 28. A as sembléa elegerá tres sun-
plentes paro substituir os membros do con-
elho fi-cal nos seus impedimentos.

CAPITULO V

Disposições geraes
Art. 29. No caso de morte de qualquer di-

rector, haverá uma assemb l ea geral no pri-
meiro dia ti til que se seguir ao do trigesimo
dia do seu fallecimento.

Art. 20. A associação poderá r- e.eber dos
series qualquer quantia para capitalizar em
seu fiver ou em cavo » de terceiros.

Art. 31. Os titulo .;tio emitatla terão in-
trarrz ferive^ g ; a a ssneis çso pôde, porém. a mor•
tizal-os querido isto convenha aos interessa-
los em beneficio do findo chi reserva.

Art. 32. A primeire lirecloria. quo fune-
cionará, até de setembro de 1902, é com-
p.sta dos seguinte membros:

Pre gidente.-C,ardoso Sanclies
Secretario.- João Teixeira da Nobrega
Thesnureiro.- jesa ;suo-mira Macedo
Ifi rector-gerente.- Camillo C. Martins.
A t. 33. O primeiro conselho fiscal da

associação composto dos sucies:
Jose Fontelles
Nomesio Machado ;
Alfsedo A. Nunes.
Art. 31. Os suplentes do primeiro conse-

lho fissa I são os seguintes SO3i08:
Joqi Antunes Martins;
JosO Bento Lisboa ;
Sebastião C. Martins.
Os presentes estatutos foram approvados

PM aSS( , Mb11 .̀ a geral de 1 de setembro de
I seS, de areordo com a lei em vigor. •

imprensa Nacional- Rio de Janeito - 181:8.


